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Comissões

DIRETORIA LEGISLATIVA

DIVISÃO DE APOIO ÀS COMISSÕES

SACP - SETOR DE APOIO ÀS COMISSÕES PERMANENTES

PRAZO PARA APRESENTAÇÃO DEEMENDAS

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

- PROJETO DE LEI n° 013/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a informação das placas de
veículos de propriedades de policiais civis e militares e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/06/03

24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 017/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre autorização a Policia Civil
do Distrito Federal para terceirizar a frota de veículos
automotores.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 026/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que institui a Política de Reciclagem de
entulhos de construção civile dá outrasprovidências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
09/06/03

23/06/03

- PROJETO DE LEI n° 037/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI. que institui Programa Permanente de
Qualidade Total para os órgãos integrantes do Sistema de
Segurança Pública do Distrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:
10/06/03

24/06/03

PROJETO DE LEI n" 042/03, de autoria do(a) Sr(a) Deputado(a)
CHICO LEITE que dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação
do Diário Oficial do Distrito Federal na Rede Mundial de
Computadores - INTERNET, e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03
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Í/a^m h?aDqE LEI "°, l5*/03' df auioria do<a> Sr^)' Deputado(a)izalci LUCAS, que estabelece atendimento especial à mulheres
vitimas de estupro no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providencias.

Rede Pública de Ensino do Distrito Federal, o Serviço de
Fonoaudiologia Preventiva e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
ÚltimoDia: 18/06/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

Í7a??iETt?aDcE LEln°,064/»3' de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
An^do^Crtz^o-TlFAC* """^ P"W'Ca *^ *?Fute"°'

™™ ",1° °E LEI n° 120/°3' de aut0ria d0(a) Sr<a>' Deputado(a)CHICO LEITE, que institui o Dia do Consumidor, no Distrito
Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

TZAr^T^rP-F LEI "°, °66/0\ de aV,oria d°(a) Sr(a>- Denutado(a)izalci LUCAS, que torna obrigatória a inclusão de fivros de
^oe«P!ü"e"í?s ge/ais± literatura' história do Brasil ou poesia nascestas de alimentos do Programa de Fortalecimento as Famílias
ae üaixaRenda, promovido pelo Governo do Distrito Federal.

PRAZO PARA FMFNnAS ,. Dia. 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

Íza^mTÍ?^ LE,wn° ,°67/0Í' df,.au<oria do(a) Sr(a). Denutado(a)c,F, *UCÔS' que declara de utilidade pública a Uga Unida de
Futebol Amador de Samambaia - LUFAS

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
ÚltimoDia: 18/06/03

Í7a??ÍuÍ?aDqE LE,wn° °-77/03A de a^t0Pa do(a> Sr(a>- Denutadofa)££b LUCAS que dispõe sobre a Política Distrital de Resíduos
bolidos e da outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

'a^tF^v^1 "" °!3/03-' de Íuloria do<a> Sr(a>- Deputado(a)ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a coleta e o destino de
pilhas e batenas noDistrito Federal e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

- PROJETO DE LEI n° 099/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que acrescenta alíneas ao art. 2° da Lei n°
247, de 31 de março de 1992, que "dispõe sobre a seleção, coleta
e destino dos resíduos gerados por estabelecimentos de serviços
de saúde".

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 107/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a afixação de obras de arte nas
estações do Metrô do Distrito Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n» 111/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELMNA PEDROSA, que assegura ao corpo discente e docente da
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PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

n^nD^rScrr-f1 "° L72/0~3' deauloria d°<a) Sr(a). Deputado(a)JÚNIOR BRUNELLI. que dispõe sobre a coleta, destinaçao final e
reutilização de embalagens, garrafas plásticas e pneumaticos.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

~r?£°t»J2i RE LEI "° L73/03' de autoria d°(a> Sr<a)- Deputado(a)GIM ARGELO, que proíbe o uso da substância denominada
ascarel no território do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 09/06/03
Último Dia: 23/06/03

r^í™ WRi&It^1 "° 2^/03' de autoria do(a) Srfa). Deputado(a)CHICO FLORESTA, que da a denominação de Ponte Senador
Lauro Campos a Ponte Costa e Silva e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS i° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

TT^nSr^rff1 "" 2J6/0-3' de„autoria do<a> Sr<^ Deputado(a)JÚNIOR BRUNELLI. que dispõe sobre a prestação de assistência
religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva no
âmbito do Distnto Federal e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 30/05/03
ÚltimoDia: 12/06/03

íi^Sn^SPirSIiV?1 "° 217/?3' de Ãu,oria d0^ Sr<a)- Deputado(a)JÚNIOR BRUNELLI. que inclui no Calendário Oficial de Eventos
do Distrito Federal a festividade queespecifica.

PRAZO PARA EMENDAS i-pia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

COMISSÃO DE ECONOMIA, ORÇAMENTO E
FINANÇAS

FAPR,nJR^prDREneEI "° 01J/03.i de aüt0ria do(a) Sr(a>' Deputado(a)FÁBIO BARCELOS, que dispõe sobre a isenção da cobrança
tanfana de todas as ligações para os telefones de utilidade pública
que menciona, no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS r Dia: 10/06/03
ÚltimoDia: 24/06/03

ÊlJRIDJFESTR°R.rnLEI "V12703' d£ aUt°rÍa d°(a) Sr(a)' D^P^o(a)EURIDES BRJTO. que altera a redação do art 4° da Lei n° 1799
de 23 de dezembro de 1997, que "dispõe sobre a posse e o
exercício em cargos públicos da Administração Direta, Autárquica
e Fundacional do Distrito Federal"

PRAZO PARA EMENDAS
1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 160/03, de autoria do(a) Sr(a) Deputadoíaí
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre atrLfe%nc7a2taxa
iluminação pública das vias dos parcelamentos de solo urbano no
âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 180/03, de autoria do(a) Sr(a) Deputadoíal
LEONARDO PRUDENTE, que isenta opagamento dTs^asl
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tarifas pelo fornecimento de água e energia elétrica, a Sociedade
CivilMemorialJuscelino Kubitschek- MemorialJK.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03

Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 186/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
FABIO BARCELOS, que altera a Lei n° 2.496, de 1o de dezembro
de 1999 que regulamenta e serviço de transporte individual de
passageiros ou bens, disciplinando a permissão para sua
exploração determina o recadastramento das permissões
concedidas para o serviço de táxi e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03

Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 194/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que ficam isentos do pagamento de taxa de
inscrição emconcursos públicos promovidos pelo Distrito Federal,
os desempregados e pessoas com renda familiar de até dois
salários mínimos e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 05/06/03

Último Dia: 18/06/03

PROIETO DE LEI n° 196/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI. que dispõe sobre a isenção de pagamento>da
taxa de renovação da Carteira Nacional de Habilitação aos
serlidores que menciona, quando no exercício comprovado dafunçlode motorista do seüiço público do Distrito Federal e da
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PROJETO DE LEI n° 200/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que cria o programa de prevenção precoce
da fibrose cística dopâncreas e dá outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PROJETO DE LEI n° 253/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI, que dispõe sobre as condições para a
cob anca pelo PÓder Público, de multas provenientes, deapSos eletrônicos sobre infrações cometidas por motoristas
condutores de veículos automotores e da outras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03
Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 255/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
PENIEL PACHECO, que dispõe sobre obrigatoriedade de inclusão
dos procedimentos de auxílio, orientação e proteção a crianças e
adolescentes que tenham sofrido violência, no conteúdo
programático dos cursos de formação de Professores, Diretores,
Orientadores e Administradores Escolares da Rede Publica e
Privada do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 281/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES que institui o Programa de Assistência Médica a
Encarcerados, nas Delegacias de Policia do Distrito Federal, e da
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

PROJETO DE LEI n° 353/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que altera a Lei n° 3038, de 29 de julho de 2002,
que "Proíbe acriação de novas áreas comerciais, a instalação de
traillers, quiosques e similares em áreas públicas e o
funcionamento de comércio em residências no Lago Sul - RA
XVI".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: H/06/03
Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 371/03, de autoria dota) Sr(a). Deputado(a)
JÚNIOR BRUNELLI. que dispõe sobre a liberação de recursos do
orçamento do Distnto Federal a entidades esportivas e atletas e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03
Último Dia: 25/06/03

PROJETO DE LEI n° 452/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA. que revoga o § 2° do art. 1o da lei n° 2.693/01,
que "dispõe sobre a fixação de ambulantes na Estação Rodoviária
de Brasília e dá outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 453/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que a/fera a lei n° 2.510, de 29 de
novembro de 1999, que institui o Regime Tributário Simplificado
do Distrito Federal - SIMPLES CANDANGO, alterado pela lei
2.855, de 27 de dezembro de 2001.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 456/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a concessão de até 50%
de desconto nopagamento de impostos devidos ao GDF, através
de troca de notas fiscais emitidas pelo comércio local.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 480/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO, que dispõe sobre a redução doISS que especifica.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 481/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL,
que altera e acrescenta demonstrativos ao Anexo de Metas
Fiscais para o exercício financeiro de 2003.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 12/06/03

Último Dia: 26/06/03

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 018/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) RÔNEY NEMER. que dispõe sobre a redução de
multas de que trata a Lei Complementar n° 336, de 06 de
novembro de 2000 e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 09/06/03

Último Dia: 23/06/03

- PROJETO DE LEI n° 300/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre a composição de equipe
multidisciplinar de que trata o artigo 15 da Lei 41, de 13 de
setembro de 1989, que "Dispõe sobre a Política Ambiental do
Distrito Federal e dá outras providências".

- PROJETO DE LEI COMPLENTAR n° 033/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que dispõe sobre a
utilização de até cinqüenta por cento do valor de precatórios e
passivos trabalhistas transitados em julgado para pagamento de
dividas contraídas por servidores do Governo do Distrito Federal
junto ao Banco de Brasília (BRB).

l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03

Último Dia: 25/06/03

PRAZO PARA EMENDAS
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- PROJETO DE LEI COMPLENTAR „• 035/03, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que dispõe sobre a
utilização de créditos líquidos e certos, de natureza trabalhista
decorrentes de condenações judicias, devidos pela Fazenda
Publica do Distrito Federal, suas autarquias e fundações a
oportunidade de transacionar com o Distrito Federal a destinacão
de no max/mo 60% (sessenta por cento), do valor do seu crédito
para programas governamentais de desenvolvimento social.

^^^Q^ARAEMENDAS ,; Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

£MZi^RAEMENDAS i-Dm: 12/06/03
Último Dia: 26/06/03

-CPJj^üSSÃOJ^E^SSJJNTOS FUNDIÁRIOS

ÍlEESwNn u1 "° °84/03' doaut°ria d0(a) Sr(a) De"«a>JÚNIOR BRUNELLI. que cna o Programa Habitacional para o
Servidor Militar da União, residente no Distrito Federal e dá outras
providencias.

Í^^MBA_EMM)AS ,.„;,. ,0/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 461/03, de autoria do(a) Sr(a).' Deputado(a)
ANILCÉIA MACHADO, que dispõe sobre a permissão para a
CAESB administrar o abastecimento d'água e esgotamento
sanitário dosparcelamentos de solo- denominados condomínios
horizontais.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 463/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que dispõe sobre revitalização dos espaços
intersticiais aos blocos A, B, C e D do Cruzeiro Center Comércio
Local do SER/S, RA - XI, e dá outras providências

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 477/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que altera o artigo 33 da Lei
Complementar n°336, de 06 de novembro de 2000.

PRAZO PARA EMENDAS ,»Dia: 11,06/03
Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 482/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que destina área localizada no bairro de
Mestre Darmas, Região Administrativa de Planaltina - RA VI
para a construção de um Posto de Saúde.

PRAZO PARA EMENDAS

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 012/99, de autoria do(a)
Sr(a). Deputado(a) JOSÉ EDMAR, que reserva a área que especifica
para implantação do programa habitacional da Associação de
Moradores do Projeto Lúcio Costa, no Guará.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS

- PROJETO DE LEI n° 231/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria carteira de doador de órgãos e
institui atendimento preferencial na Rede Hospitalar Pública do
Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 445/03, de autoria do EXECUTIVO LOCAL.
que dispõe sobre a sistemática remuneratória dos integrantes da
carreira de Procurador Autárquico e Fundacional do Distrito
Federal, emextinção, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 06/06/03

Último Dia: 20/06/03

- PROJETO DE LEI n° 451/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a implantação do Programa de
Aperfeiçoamento Ocupacional BOLSA TRABALHO ESTÁGIO e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 454/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA e CARLOS XAVIER, que dispõe sobre a
obrigatoriedade d* contratação de, no mínimo, 5% ( cinco por
cento ) de empudddos com mais de quarenta anos pelas
empresas públicas, inclusive na contratação de serviços para
fornecimento de mão-de-obra.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03
Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 455/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO Tavares, que dispõe sobre a instalação de caixas
especiais, nos supermercados do Distrito Federal, para
atendimento de gestantes, pessoas portadoras de deficiências
físicas, e idosos, e dáoutras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 457/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
GIM ARGELO. que fixa o monumento em Homenagem aos
Militares Pioneiros de Brasília no Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03Io Dia: 11/06/03

Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 485/03, de autoria da Bancada do PMDB. que
dispõe sobre normas para avaliação e licitação de glebas onde
estãoinseridos condomínios e dáoutras providências.

- PROJETO DE LEI n° 462/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que cria o Programa Escola de Arte e Artesanato
para a Terceira Idade do Distrito Federal, e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03

Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 486/03, de autoria doía) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a fixação da Feira no Setor
Central doGama, RA II e dáoutras providências

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03
Último Dia: 25/06/03

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

-PROJETO DE LEI n° 465/03, de autoria do(a) Sría). Deputadoía)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre a denominação do Pólo de
Modas do Guará.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03
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- PROJETO DE LEI n" 466/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que proíbe a instalação de catracas eletrônicas
nos veículos integrantes da frota do serviço de transporte público
coletivo e alternativo do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1-Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 470/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que altera os Artigos. 1°, 3°, 4°, 5°, e os
parágrafos 3°, 4°e 5" do art. 5°, da Lei n°3.000, de04dejulho de
2002, que Criou o Serviço de Transporte Público Alternativo de
Condomínio - STPAC.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 472/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que dispõe sobre ocupação de área pública pelas
empresas que operam o Serviço de Transporte Público Coletivo
do Distrito Federal- STPC/DF e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 473/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que institui o Serviço de transporte Público
Alternativo por Fretamento - STPAF/DF para atendimento dos
condomínios horizontais no âmbito do Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 474/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria linhas de transporte alternativo para
atender a "Cidade Estrutural" e a "Cidade do Automóvel" e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 475/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que cria a Delegacia de Atendimento ao Idoso no
âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 484/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a utilização do Passe Estudantil e
a descentralização de sua venda em todas as Regiões
Administrativas do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03

Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 487/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
IZALCI LUCAS, que altera dispositivo da Lei n° 239, de 10 de
fevereiro de 1992 e da Lei 2.370, de 06 de maio de 1999, com as
alterações introduzidas pela Lei n° 2.462, de 19 de outubro de
1999, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: H/06/03

Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 488/03, de autoria do(a) Sría). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria lavanderias comunitárias e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: H/06/03

Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI n° 489/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
LEONARDO PRUDENTE, que cria Centros Integrados de

Artesanato, em Planaltina, Ceilândia, Gama, Santa Maria, Núcleo
Bandeirante, Sobradinho, Paranoá, Guará, Taguatinga,
Samambaia, Recanto das Emas, São Sebastião e Brazlândia.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03

Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° 034/03, de autoria doía)
Sría). Deputado(a) BENÍCIO TAVARES, que institui o Programa de
Apoio às Entidades de Assistência Social do Distnto Federal -
PRO-DOAR dispondo sobre a doação voluntana de recursos
financeiros para instituições filantrópicas e dáoutras providencias.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 117/03, de autoria
doía) Sr(a). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o Titulo
de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Reverendo JOHN
WILLIAM GARRISON.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 118/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) LEONARDO PRUDENTE, que concede o
Título de Cidadão Honorário de Brasília ao Doutor Remhardt
Adolfo Fuck.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 119/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Anaildes Maria de
Sacramento Porcidônio.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 120/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Juraci Tremendani
Santos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 121/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, queoutorga o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora LizetiDias Reis.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 122/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Ivonne de Araújo
Eduardo.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 123/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Jorge André.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 124/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Titulo de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor André Tolentino da
Gama.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia:

Último Dia:
10/06/03

24/06/03
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- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 125/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Anna dos Santos
Oliveira.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n" 126/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Hamilton Cardoso da
Silva.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 127/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília à senhora Guiomar Muniz da
Costa.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 128/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) CHICO FLORESTA, que outorga o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao senhor Joaquim Gonzaga da
Silva.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 129/03, de autoria
do(a) Sría). Deputado(a) IZALCI LUCAS, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor José Eduardo Sabo
Paes.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 130/03, de autoria
doía) Sría). Deputado(a) PENIEL PACHECO, que concede o Título
de Cidadão Honorário do Distrito Federal ao Presbítero
HAMILTON CAIRO.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 131/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) JÚNIOR BRUNELLI. que concede o Título
de Cidadão Honorário de Brasília ao Pastor SILAS SOARES DE
oUCo/1.

PRAZO PARA EMENDAS I°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 132/03, de autoria
do(a) Sr(a). Deputado(a) IZALCI LUCAS, que concede o Título de
Cidadã Honorária de Brasília a Senhora Rossana Carneiro
Gómez.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n» 133/03, de autoria
doía) Sría). Deputadoía) CARLOS XAVIER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. PAULO ROBERTO.

PRAZO PARA EMENDAI Io Dia: 11/06/03
Último Dia: 25/06/03

- PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO n° 134/03, de autoria
doía) Sría). Deputado(a) CARLOS XAVIER, que concede o Título de
Cidadão Honorário de Brasília ao Sr. MÁRIO CALIXTO FILHO.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03

Último Dia: 25/06/03

COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

- PROJETO DE LEI n° 116/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que veda a cobrança de débitos anteriores, não
lançados nas faturas telefônicas no prazo que especifica, e dá
outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS 1» Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 448/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre normas para estacionamentos de
universidades e faculdades no Distrito Federal e dá outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 449/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre o instituto das matrículas nos
estabelecimentos privados de ensino médio e superior, no âmbito
do Distrito Federal, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 459/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a divulgação de número
telefônico pelos estabelecimentos prestadores de serviços de
saúde.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
ÚltimoDia: 24/06/03

COMISS *O DE EDUCAÇÃO E SAÚDE

- PROJETO DE LEI n" 1265/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, quedispõe sobreos direitos dos usuários dos
serviços desaúde do Distrito Federal e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 30/05/03

Último Dia: 12/06/03

- PROJETO DE LEI n° 447/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que assegura aos estudantes universitários a
contagem, como jornada de atividade em estágio, das horas-aula
ministradas em curso pré-vestibular popular, comunitário ou
similar, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 450/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO LEITE, que dispõe sobre a criação da Bolsa Auxilio
Capacitação Profissional para os cursos técnicos na Rede Pública
do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 468/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ARLETE SAMPAIO, que dispõe sobre a descentralização de
recursos financeiros para as escolaspúblicas do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

COMISSÃO DE SEGURANÇA

FMANAEJr°nr?n^EI "' °,31/03vde autoria do(a) Sría). Deputado(a)ELIANA PEDROSA. aue altera dispositivos da Lei nh 832, de27 de
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dezembro de 1994,' que "Cria a Delegacia Especial do Meio
Ambiente, no âmbito da Polícia Civil do Distrito Federal e da
outras providências".

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 12/06/03

Último Dia: 26/06/03

- PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n* 036/03, de autoria do
EXECUTIVO LOCAL, que estabelece critérios de localização e
procedimentos para a implantação e funcionamento de infra-
estrutura de telecomunicações no Distnto Federal, e da outras
providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia:

Último Dia:

12/06/03

26/06/03
- PROJETO DE LEI n° 483/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
EURIDES BRITO, que torna obrigatória a permanência dePoliciais
Militares ou Agentes de Trânsito do DETRAN junto às faixas de
pedestres, nas proximidades dos estabelecimentos de ensino e dá
outras providências.

NOTA

De acordo com o Art. 147. do RI/CLDF. o prazo para
apresentação de emendas junto às Comissões é de dez dias
úteis.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 11/06/03
Último Dia: 25/06/03

COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO SUSTENTÁVEL, CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE

- PROJETO DE LEI n° 1133/00, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que dispõe sobre a utilização de recursos
hídricos superficiais e subterrâneos em locais não servidos por
rede de abastecimento público, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 190/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que dispõe sobre a obrigatoriedade da
adoção de Plano de Gerenciamento dos Resíduos dos Serviços
de Saúde no âmbito do Distrito Federal.

PRAZO PARA EMENDAS 1° Dia: 05/06/03
Último Dia: 18/06/03

- PROJETO DE LEI n° 460/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
CHICO FLORESTA, que define e penaliza o desperdício deágua e
dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n" 464/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ODILON AIRES, que institui o Programa Complexo Olímpico
Comunitário do Cruzeiro , na Região Administrativa do Cruzeiro,
RAXI, e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS TDia: 10/06/03

Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 467/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
JOSÉ EDMAR, que permite a utilização de poços artesianos no
abastecimento de água para clubes esportivos / recreativos.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 469/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
ELIANA PEDROSA, que define sanções a serem aplicadas pela
prática de maus tratos aanimais e dá outras providências.

PRAZO PARA EMENDAS l°Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

- PROJETO DE LEI n° 471/03, de autoria do(a) Sr(a). Deputado(a)
BENÍCIO TAVARES, que obriga as empresas operadoras de
serviços de telefonia celular do Distrito Federal a divulgar os
índices de poluição eletromagnética emitida pelas torres de
antenas.

PRAZO PARA EMENDAS Io Dia: 10/06/03
Último Dia: 24/06/03

CÂMARALEGISLATIVA DODISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DECONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO

De ordem do Senhor Presidente, Deputado Brunelli, no uso de
suas atribuições regimentais, convocamos os Senhores Deputados
Membros para a 15° Reunião Ordinária da Comissão de Constituição e
Justiça, que será realizada no dia 16 de junho de 2003, segunda-feira,
às 10.30 horas, naSaladeReuniões dasComissões.

De igual modo, solicitamos aos Senhores Deputados que, na
impossibilidade de seu comparecimento, seja providenciada a
presençade seu suplente.

Brasília, 11 de junho de 2003

Beatriz B. Gomes

Coordenadora

PAUTA DA 15" REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL -
16/06/2003.

I - LEITURA DA ATA DA 5" REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA REALIZADA EM
12/06/03.

II - COMUNICADOS - SE HOUVER

III - MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1. PL 878/99
DISPÕE SOBRE AMODIFICAÇÃO DO BRASÃO DE ARMAS DE BRASÍLIA
AUTOR: DEP. GIM ARGELLO
RELATOR: DEP CHICO VIGILANTE

2. PL 1619/00
DISPÕE SOBRE ANISTIA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS AO CLUBE PRIMAVERA E DA
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: DEP GIM ARGELLO
RELATOR: DEP. CHICO VIGILANTE

3. PDL 407/00
CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO PROFESSOR
AGNALDO ALVES PEREIRA

AUTOR: DEP RENATO RAINHA
RELATOR: DEP CHICO VIGILANTE

4. PDL 40900
CONCEDE O TITULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA A PROFESSORA MARIA
AMÉLIA CÉSAR DA SILVA.
AUTOR: DEP RENATO RAINHA
RELATOR: DEP CHICO VIGILANTE

5. PL 2396/01
ALTERA O ART 4° E ACRESCENTA OS §§ 1° E T AOART 8" DA LEI N°2640. DE13 DE
DEZEMBRO DE2000 E DÁOUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP BRUNELLI

6. PL 3189/02
DISPÕE SOBRE REDUÇÃO DO ISS QUE ESPECIFICA EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: DEP. GIM ARGELLO
RELATOR: DEP. BRUNELLI
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comunicadas por escrito. Continuando os trabalhos, oSenhor Deputado Pedro
Passos, sugere que a pauta constante de apenas indicações, deveriam ser
votadas em bloco. A Deputada Aríete Sampaio discorda da sugestão
solicitando que sejam votados item a item. A sugestão é reforçada pelo
Deputado Peniel Pacheco. Na votação do item de n° 24, houve achegada do
Deputado Júnior Brunelli, justificando o seu atraso. Foram apreciados e
votados os itens 1 a 54. Foram aprovadas as Indicações n°s 02/^003
03/2003, 04/2003, 05/2003, 06/2003, 07/2003, 08/2003 10/2003 Il/W
12/2003, 13/2003, 14/2003, 15/2003, 16/2003, 18/2003, 19/2003' 21/2003'
24/2003, 26/2003, 28/2003, 34/2003, 38/2003, 39/2003 41/2003' 54/?003"
55/2003, 56/2003, 61/2003, 63/2003, 65/2003, 66/2003, 67/2003' 68/2003'
69/2003, 70/2003, 93/2003, 94/2003, 95/2003, 96/2003, 100/2003 'l03/2003'
111/2003, 125/2003, 126/2003, 127/2003, 136/2003. Foram pedidos vistas
das Indicações n°s 22/2003, 90/2003, 101/2003, 120/2003, 155/2003, Foram
consideradas "Prejudicadas" as Indicações n°s 29/2003, 31/2003 e 60/2003
Em seguida, foi apreciado oitem 55 - Requerimento n° 01/2003, da Deputada
Erika Kokay, que "requer a realização de audiência pública na Comissão de
Assuntos Fundiários para discutir com asociedade, especialistas eautoridades
competentes, a construção da nova pista do Aeroporto Internacional de
Brasília". ODeputado Peniel Pacheco parabeniza, dando voto de louvor pela
iniciativa da Deputada Erika Kokay em propor a realização de audiência
publica para a construção da nova pista do Aeroporto Internacional de [

. Brasília. Esclarece que já existia aprevisão de planejamento urbanístico daj
construção desta pista, evitando o transtorno do ponto de vista de poluição
sonora e em termos de a população ficar sob o risco de acidente com
aeronave. Esclarece, ainda que as reuniões tem sido feitas com grupos
organizados da sociedade, mas com a chancela da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, a discussão deverá ser de maneira mais eficiente. O
Requerimento foi aprovado por quatro votos favoráveis e uma ausência.
Usando dapalavra a Senhora Deputada Aríete Sampaio faz comentários sobre
a realização da Comissão Geral para debater o estatuto da Cidade. Disserta
sobre as autoridades presentes e sente-se prejudicada pela ausência de
membros desta comissão no evento, agradecendo em seguida a presença do
Deputado Peniel Pacheco que participou ativamente. OSenhor Presidente, em
exercício, Deputado Pedro Passos justifica sua ausência no evento, bem como
a do Deputado José Edmar, Presidente desta Comissão que se encontrava
licenciado. Em seguida o Deputado Pedro Passos comunica que está
preparando uma pauta para discussão de problemas fundiários do Distrito
Federal, a iniciar-se pelo Condomínio Hollywood, cujos registros cartoriais
estão em desacordo Cl .. legislação. Não havendo nada mais a tratar, declara
encerrada a reunião precisamente às 12:00 horas da qual eu Olga Loiola
Santana, Coordenadora da Comissão de Assuntos Fundiários - CAF, lavrei a
presente ata.

OlglhUóíoldSantana
Coordenadora

7. PEL01/03

ACRESCENTA PARÁGRAFO ÚNICO AO ART 76DA LEI ORGÂNICA DO DF
AUTOR: DEP ELIANAPEDROSA
RELATOR: DEP CHICO LEITE

8. PL 95/03

?m??,l ncfSf-r* D-ISP0SICA0 °E VAGAS PARA VIGILANTE FEMININO NOS NOVOS
EDITAIS DELICITAÇÃO DODISTRITO FEDERAL
AUTOR: DEP PEDRO PASSOS
RELATOR: DEP RÔNEYNEMER

9. PL278/03 (REGIME DEURGÊNCIA)

PRCAnDÊNCIASSmV0S °A LE' N" 3°10, °E M°E JULH° °E 20°2' EDÁ °UTRAS
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP. CHICO VIGILANTE
JÁ APROVADOPELA CEOF

10. PL399/03(REGIME DEURGÊNCIA)
A^LEo^A LE' N" 3105' DE 27 DE DEZEMBRO DE 2002, INSTITUI O SISTEMA DE
CORREIÇÃO AUDITORIA E OUVIDORIA DO PODER EXECUTIVO DO DF - SICAO E O
™JEM^ °E PLANEJAMENTO. ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA
CONTÁBIL EPATRIMONIAL DO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL - SIPOA E
DAOUTRAS PROVIDÊNCAS oirun, c
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP BRUNELLI
JÁ APROVADO PELACEOF

11. PL421/03(REGIME DEURGÊNCIA)
DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DOS NÚCLEOS DE ASSISTÊNCIA JURÍDICA DE SANTA
MARIA DO GUARÁ, DO NÚCLEO BANDEIRANTE, DE EXECUÇÃO CRIMINAL E DE
DEFESA DOCONSUMIDOR, E DAOUTRAS PROVIDÊNCIAS
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP EURIDES BRITO
JÁ APROVADOPELA CEOF

12. PL422/03(REGIME DEURGÊNCIA)
MODIFICA ALEI N" 1.222, DE 11 DE OUTUBRO DE 1996, QUE CRIA A32' DELEGACIA DE
POLICIA NA ESTRUTURA ORGÂNICA DA POLÍCIA CIVIL DO DF E DA OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP. RÔNEY NEMER
JÁ APROVADOPELA CEOF

13. PL443/03(REGIME DEURGÊNCIA)
'»N '̂IV!.^GIME SIMPLIFICADO DE TRIBUTAÇÃO NO FORNECÍMENTO DE
ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS EM BARES, RESTAURANTES E ESTABELECIMENTOSSIMILARES EDA OUTRAS PROVIDÊNCIAS «oeLtUMfcN us>
AUTOR: PODER EXECUTIVO
RELATOR: DEP. BRUNELLI
JÁ APROVADOPELA CEOF

14. PDL 12/03

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO SENHOR JOSÉ
ROBERTO DE PAIVA MARTINS.
AUTOR: DEP FÁBIO BARCELLOS
RELATOR: DEP RÔNEY NEMER

15. PDL 6603

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO HONORÁRIO DE BRASÍLIA AO CONSELHEIRO RENATO .
RAINHA.

AUTOR: DEP FÁBIO BARCELLOS
RELATOR: DEP BRUNELLI

16. PDL 87/03

PInSpENNA0 ^ C,DADÃ0 HON0RARI° °E BRASÍLIA AO DOUTOR RICARDO
AUTOR: DEP. FABIO BARCELLOS
RELATOR: DEP BRUNELLI

17. PDL 79/03

SSo?,E,^L'lUL° DE CIDADA° HONORÁRIO DE BRASÍLIA ASRA MARIA AUXILIADORA
STo^™™EA° SR JAIR0 TAPAj0S BRAULE PINTO AUXIÜAD0RAAUTOR: DEP. FABIOBARCELLOS
RELATOR: DEP. RÔNEYNEMER

18. PR 6/03

^o^T^Z^ã^vlDTorDE SERV,Ç° PÚBUC0 FEDERAL D0S
AUTOR: DEP. JOSÉ EDMAR
RELATOR: DEP. CHICOLEITE

COMISSÃO DE ASSUNTOS FUNDIÁRIOS -CAF

ATA DA3' REUNIÃOORDINÁRIA

Aos segundo dia do mês de abril do ano de dois mil e três, precisamente às
JU:35 horas, a Comissão de Assuntos Fundiários - CAF da Câmara
Legislativa do Distrito Federal, iniciou sua 3'Reunião Ordinária da Ia Sessão
Legislativa, da 4a Legislatura, na sala de Reunião das Comissões n° B-35
atuada no prédio da CLDF. Os trabalhos foram abertos pelo Excelentíssimo
Senhor Deputado Pedro Passos, vice-presidente no exercício da Presidência da
CAF, estando presentes ainda os Excelentíssimos Senhores Deputados Aríete
Sampaio ePeniel Pacheco. Dispensada a leitura das Atas das 1» e2a Reuniões
Ordinárias e da 1" Reunião Extraordinária foram aprovadas, ficando
determinado gue quaisquer alterações que porventura houver, serão

ATA DA QUARTA REUNIÃO ORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE
ASSUNTOS FUNDIÁRIOS DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, NA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA
QUARTA LEGISLATURA, REALIZADA EM 14 DE MAIO DE 2003.

Aos quatorze dias do mês de maio de 2003, na sala de reuniões da Comissão
de Assuntos Fundiários da Câmara Legislativa do Distrito Federal, reuniu-se
a mencionada Comissão, às dez horas e trinta minutos, estando presentes os
Senhores Deputados: José Edmar, Presidente; Pedro Passos, Vice-Presidente-
os Membros Titulares: Deputada Aríete Sampaio e Deputado Peniel Pacheco'
OPresidente, havendo quorum regimental, declarou aberta a reunião Foi tida
como lida e aprovada a ata da 3a Reunião Ordinária, dispensada sua leitura
Em seguida, o Presidente propõe ir direto às Indicações, jáque são muitas e
poderão ser votadas em bloco, se houver acordo, assegurado o direito a
destaque para votar em separado. Nesse sentido a Deputada Aríete Sampaio
propõe destacar as Indicações constantes dos itens: 15,20,23, 26, 36, 42, 43 e
61. Foram aprovadas em seguida as seguintes Indicações: 1742/07 1777/02
1850/02, 1852/02, 1881/02, 1897/02, 1917/02,22/03, 101/03 120/03 157/03'
158/03, 159/03, 160/03, 161/03, 162/03, 186/03, 189/03, 192/03 ' 205/03' '
209/03, 222/03, 226/03, 229/03, 265/03, 267/03, 271/03, 297/03' 300/03'
301/03, 304/03, 305/03, 306/03, 307/03, 308/03, 309/03 310/03' 311/03'
321/03, 322/03, 366/03, 367/03, 372/03, 376/03, 382/03, 397/03' 402/03'
405/03, 410/03, 423/03, 425/03, 431/03, 441/03, 450/03, 454/03,' 485/03'
Quanto aos destaques, apreciou-se o item 15 - Indicação n° 1786/02 do'
Deputado Leonardo Prudente, que "Sugere ao Poder Executivo aalteração do
Decreto n.° 22.403, de 17 de setembro de 2001". ADeputada Aríete Sampaio
alegou que o referido decreto assegura a permanência dos estabelecimentos
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Jorge Cauhy, que "Dispõe sobre a concessão administrativa de uso de área
pública de uso comum do povo que especifica e dá outras providências".
Sendo relator o Deputado José Edmar, a Presidência é transferida ao Vice-
Presidente, Deputado Pedro Passos. Após o devido parecer, a proposição é
aprovada com duas emendas de Relator, com quatro três favoráveis, tendo se
ausentado o Deputado Peniel Pacheco para participar deoutra comissão. Em
seguida éproposta a realização de reunião extraordinária no próximo dia vinte
e um de maio, sendo aceita pelos Deputados presentes. Nada mais havendo a
tratar o Presidente daComissão, Deputado José Edmar encerrou a reunião às
onze horas e quarenta e cinco minutos. Eu, Olga Loiola Santana,
Coordenadora da Comissão, lavrei a presente ata.

DeputadoÔos/hdJriar
Presidente <!a (2AF

COMISSÃO DE SEGURANÇA
CONVOCAÇÃO

De ordem do Presidente da Comissão de Segurança - CS,
Deputado Leonardo Prudente, no uso das atribuições previstas no
art. 78 do Regimento Interno da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, e de acordo com o Calendário Oficial estabelecido pelo Ato
do Presidente n° 318, de 2003, tenho a honra de convocar os
Senhores Deputados Membros desta Comissão, para a 7a Reunião
Ordinária, a realizar-se no dia 17 de junho de 2003, terça-feira, às
09:00 hs., na Sala de Reuniões das Comissões. Lembramos aos
Senhores Deputados membros titulares desta Comissão, que na
impossibilidade de seu comparecimento seja providenciada a
presença do (a) respectivo (a) suplente.

Luiz Geraldo Matheus Figueira
Coordenador da Comissão de Segurança

Ao Setor de Apoio as Comissões Permanentes

comerciais com funcionamento nos próprios da Secretaria de Educação. A
indicação propõe que no período de férias esses permissionários sejam
isentados do pagamento das taxas deocupação. Entende a Deputada que esse
dispositivo deve então fazer parte do processo licitatório. O Deputado Peniel
Pacheco entende queo Autor da Indicação poderia ter apresentado projeto de
lei regulamentando o assunto. Concorda com a Deputada Aríete Sampaio de
que qualquer alteração posterior fere o procedimento licitatório. O Deputado
JoséEdmar e o Deputado Pedro Passos entendem quea indicação éjustae que
pode ser acatada como sugestão ao Poder Executivo. A Indicação n.° 1786/02
foi aprovada com dois votos favoráveis, dois votos contra, uma ausência,
havendo o voto de desempate do Presidente. Apreciou-se em seguida o item
20 - Indicação n.° 1914/02, dos Deputados Gim Argello e Benício Tavares,
que "Sugere ao Presidente da República Federativa do Brasil seja doado à j
Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, oimóvel de propriedade da
União denominado Fazenda Sálvia, localizada na Região Administrativa de
Sobradinho - RA V". ADeputada Aríete Sampaio pediu vistas para apreciar a
su-estão em cotejamento com o Plano Diretor de Sobradinho. Passou-se a
apreciação do item 23 - Indicação n.° 90/03, do Deputado José Edmar, que
"Sueere ao Poder Executivo do Distrito Federal a criação de regiões
administrativas nas localidades que especifica". A Deputada Aríete Sampaio
informa que pensou haver prejudicialidade na proposta, mas vê agora que se
propõe a criação das Regiões de Arapoanga edo SIA. Manifesta-se contraria
por principio à criação de administrações regionais sem uma discussão mais
profunda earevisão do plano diretor de ordenamento territorial. ODeputado
Peniel Pacheco mostra-se favorável ao caso do Arapoanga, mas como
Subadministração. Quanto à questão do Setor de Indústria e Abastecimento
acha complicado, que somente com um debate entre acomunidade do Guará e
do Cruzeiro entenderia viável acolher a proposta. O Deputado Pedro Passos
manifesta-se favorável à descentralização das administrações. Entende que a
população do Arapoanga não éatendida satisfatoriamente pela Administração
de Planaltina. ODeputado José Edmar diz que oArapoanga tem hoje cerca de
quarenta a cinqüenta mil pessoas, bem maior do que o Vale drj Amanhecer.
Por isso pensou juntar as duas comunidades em uma administração específica,
desvinculadas de Planaltina. Quanto à questão do SIA entende que há uma
tipicidade diferente do Guará, assuntos específicos, empresariais, de uma
reaião com baixa densidade populacional. A Indicação segue para vistas do
Deputado Peniel Pacheco. Em seguida passa-se a analisar o item 26 -
Indicação n.° 155/03, do Deputado Fábio Barcellos, que "Sugere a Secretaria
de Infra-estrutura e Obras providências para promover a elevação dacobertura
do galpão da Feira dos Importados de Taguatinga, na RA III - Taguatinga",
cujo destaque foi retirado pela Deputada Aríete Sampaio. Na discussão o
Deputado José Edmar entende que há um equívoco na indicação. Na verdade
não há como elevar a cobertura da feira, porque cada feirante tem a sua
cobertura. O que seprecisa fazer é construir uma cobertura comum a todos.
Pede vistas da indicação para dialogar com o Autor. Aprecia-se em seguida o
item 36 - Indicação n.° 204/03, do Deputado do Deputado Fábio Barcellos,
que "Sugere a Secretaria de Infra-estrutura e Obras providências para a
construção de uma quadra poliesportiva no Condomínio Sítio do Gama na
Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII". A Deputada Aríete
Sampaio pede vistas, para apreciar a situação do condomínio Sítio do Gama.
Aprecia-se em seguida o item n.° 42 - Indicação n.° 243/03, do Deputado
Brunelli, que "Sugere ao Senhor Governador do Distrito Federal a criação da
Região Administrativa Ecológica e Ambiental Alexandre Gusmão, que
abrange o INCRA 06, 07, 08, 09, Gleba 04, Chapadinha e Rodeador". A
Deputada Aríete Sampaio manifesta-se contrária a se criar uma região
administrativa pelos motivos já expostos. O Deputado José Edmar concorda,
com o argumento de que são apenas cerca de três mil pessoas, não se
justificando criar uma administração regional. A Indicação n.° 243/03 é
rejeitada com três votos contra e um a favor, do Deputado Pedro Passos.
Analisa-se em seguida o item 43 - Indicação n.° 251/03, do Deputado
Brunelli, que "Sugere a Secretaria de Infra-estrutura e Obras do Distrito
Federal a urbanização entre a rede de alta tensão de FURNAS Centrais
Elétricas S.A. e as quadras localizadas entre as QSE's 02 a 20, na cidade de
Taguatinga - RA III". A Deputada Aríete Sampaio declara estar preocupada
com a utilização do espaço sob a rede de alta tensão. O Deputado Peniel
Pacheco afirma ser necessário proteger esses espaços da especulação
imobiliária, do adensamento urbano. O Deputado Pedro Passos explicaque a
urbanização mencionada naindicação é no sentido de limpar a área, protegê-la
e não explorá-la com fins deconstruções. Assim também entende o Deputado
José Edmar. A Deputada Aríete Sampaio manifesta-se convencida e altera sua
posição. A proposição é aprovada com quatro votos favoráveis. Passa-se em
seguida aoitem 61 - Indicação n.° 367/03, do Deputado Brunelli, que "Sugere
à Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Habitação o término do
cadastramento das quadras 1 e 2 daComunidade da Estrutural, na RA X." A
Deputada Aríete Sampaio retira o destaque o manifesta-se favorável. A
Indicação é aprovada com quatro votos. Volta-se ao início dapauta, ao item 1,
oara discussão e votação do Projeto de Lei n.°2.344, de 2001, do Deputado

V
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE SEGURANÇA

COMISSÃO DE SEGURANÇA- CSeg

PAUTA DA 7» REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE SEGURANÇA, A
REALIZAR-SE NO DIA 03 DE JUNHO DE 2003, TERÇA-FEIRA, AS 09:00
HORAS, NA SALA DEREUNIÃO DAS COMISSÕES.

I. Abertura dos trabalhos;

II. Leiturae aprovaçãodas Atasda 5*e 6"Reuniões;

III. Proposiçõespara discussão e votação:

a. Projetos de Lei - Com Pareceres;

b. Indicações

c. Requerimento:

IV. Assuntos Gerais.

VOTAÇÃO DE PARECER

Obrigaa instalaçãode sistemade vigilânciacomCâmarade Vídeonoscaixaseletrônicose dá o
Autor: Dcp. Chico Floresta
Relator: Dep. Chico Vigilante
Parecer:Pela prejudicialidade,conforme art 176 I do RI

5 providências.
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02) PL 19.-2003

Relator. Dep. Carlos Xavier
Parecer Favorável

03) PL 153/2003

Autor. Dep. Fábio Barcellos
Relator Dep.CarlosXavier
Parecer. Favorável com asemendas apresentadas

04) PL 162/2003

Altera oart3odaLd812, de20dedezembro de1994
Autor Dep. Fábio Barcellos
Relator Dep.Carlos Xavier
Parecer Favorável

05) PL 223/2003

Obriga a colocação de equipamentos de proteção contra acidentes nas piscinas residenciais c da outras
providencias.
Autor Dep. Paulo Tadeu
Relato:Dep.Chico Vigilante
Parecer Favorável comemendaoraapresentada

INDICAÇÕES
06) IND 1688/2002

Sugere aoDepartamento deTransito do Distrito Federal - DETRAN - DF providencias no sentido de
propiciar infra-estrutura adequada aos usuários nos locais de exames práticos de direção.
Autor: Dep Leonardo Prudente

07) IND 1741/2002

Sugere aSecretaria deSegurança Publica ocumprimento da resolução n'4 de 20 de fevereiro de 2002 do
ConselhoNacionalde SegurançaPublica.
Autor Dep Leonardo Prudente

08) IND 1779/2002

Sugere ao Departamento de Transito do Distrito Federal - DETRAN - DF, ainstalação de radares eletrônicos
upo pardal, naQI07, avenida daSkol, noSetor industrial daRegião Administrativa doGama - RA H
Autor: Dep Leonardo Prudente

09) IND 1784/2002

Sugere aSecretaria de Segurança Publica aimplantação de ronda ostensiva permanente no Sitio do Gama, RA
Autor: Dep Leonardo Prudente

10) IND 1892'2002

Sugere ao Poder Executivo providencias no sentido de promover acriação eimplantação da unidade de
coordenadona depolicia especializada DnaRegião Administrativa deCeilàndia - RAIX
Autor Dep Leonardo Prudente

11) IND 2125/2002

Sugere ao Departamento de Estradas eRodagem - DER/DF - ainstalação de duas barreiras eletrônicas na
avenidaprincipal do SetorP-Norte,na RegiãoAdministrativa da Ceilàndia.
Autor: Dep. Gim Argello

12) IND 072/2003

Sugere ao Diretor-Geral da Policia Civil do Distrito Federal a adoção das providencias necessárias visando a
imediata recuperação da Delegacia de Policia, localizada em Buritis IV, na Região Administrativa de
Planaltina - RA VI.

AutonDep. Érica Kokay

13) IND 082/2003

Sugere ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal - DETRAN, providência no sentido de inverter a
miodedireção navia que passa em frente i entrada esaída dagaragem doCondomínio doEdifício
Residencial ViaAraguaia, naRegião Administrativa doRiacho Fundo - RAXVTJ
Autor:Dep. Fábio Barcellos

14) IND 091/2003

Sugere ao DETRAN que promova ações educativas de trânsito para os condutores de veículos de nação
anima! que coletam lixo residencial. "cicuios oc nação
AutonDep. Eliana Pedrosa

15) IND 118/2003

Sugere a Secretaria de Segurança Pública e Defesa Social providências no sentido de reformar a 17»
Delegacia dePolicia, naRegião Administrativa deTaguatinga - RA m
AutonDep. Fábio Barcellos

16) IND 128/2003

Propõe ao Poder Executivo, através de DETRAN/DF, aelaboração de estudos com vistas ao disciplinamento
do transito entre pedestres eciclistas nas vias de circulação da Ponte JK «iscipiinamenlo
AutonDep. Eliana Pedrosa

17) IND 138/2003

Sugere ao Senhor Secretáno de Segurança Pública e Defesa Social do Distrito Federal o reforço do
policiamento do Setor "PNorte", naCidade deCeilàndia -EADt ^
AutonDep. Júnior Brunelli

18) IND 140/2003

Sugere ao Senhor Secretário de Estado de Segurança Pública eDefesa Social do Distrito Federal aliberação
de ma.s viaturas para o8> Batalhão de Policia Militar, na Cidade de Ceilàndia - RA DC ^^^^
Autor:Dcp. Júnior Brunelli

19) IND 143/2003

l^^Tr^T S' GovfMd°r JO*qUi^, Roriz quc "^aceiK a"«""à "^fWncia do traficanteLuiz Fernando da Costa, mais conhecido como Femandinho Beira-Mar, para oDistrito Federal
AutonDep. Enca Kokay

20) IND 145/2003

Sugere ao Poder Executivo, através da Secretaria de Segurança Publica, aadoção de medidas com vistas ao
Tu" ™=Lrdo Un,Ccüb' "°s^do iraci° -™ * -*•—
21) IND 180/2003

Sugere aSenhor Secretario de Estado de Segurança Publica eDefesa Social, ainstalação de uma Delegacia de
Policia no Setor 'M'Norte -nacidade de Taguatinga, RAID uciegacia de
AutonDep. Júnior Brunelli

22) IND 199/2003

Si^EJ^***•a implaMaçi°d'um "•»dc ,d«° - "* °p *
Aulor:Dcp. Júnior Brunelli

23) IND 215/2003

Sugere ao Poder Executivo do Distrito Federal, que por intermédio da Secn-uri, a, r ,a - .,

arquitetônico padrão aser elaborado pelo órgão técnico da Actorus^io Corl """
AutonDep. Eliana Pedrosa-

24) IND 230/2003

25) IND 237/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado da Segurança Pública oretorno do policiamento no
calçadao dopistao norte deTaguatinga. i~«"«wmo no
AutonDep. Augusto Carvalho

26) IND 238/2003

,™Tn™XC™r f T SCnh°r S'CV:M0 * ESad° ""SegUnmÇa P,lblica ° ref°re° dt Policiamento nossetores yjND e yNtj de Taguatinga.
Autor: Dep. Augusto Carvalho

27JIND 247/2003

Sugere ao Senhor Presidente do Banco de Brasília - BRB, alteração do sistema de informática afim de que as
multas de transito sejam baixadas imediatamente.
Autor: Dep Júnior Brunelli

28) IND 273/2003

Sugere i Secretaria de Segurança Publica providencias para oaumento do efetivo policial na Região
Administrativa do Paranoá - RA VII.
Autor: Dep Fábio Barcellos

29) IND 295/2003

Sugere ãSecretaria de Segurança Publica providencias para intensificar opoliciamento na Reeião
Administrativa do Recanto das Emas - RA XV.
Autor: Dep Fábio Barcellos

30) IND 298/2003

Q^elíSnaSÍ^ Cf10' G°Vemad0r d° DÍStri,° FedcraI aconst™C*o &Delegacia de Policia na
Autor: Izalci Lucas

31) rND 359/2003

Sugere ao Senhor Secretario de Infra-estrutura eobras do DF, acolocação dos meios fios nas quadras 78e9
doRiacho Fundo UdaRegião Administrativa doRiacho Fundo, RAXVII.
Dep.Junior Brunelli

32) IND 360/2003

Sugere ao Poder Executivo acelebração de convênios entre oCorpo de Bombeiros do DF DETRAN eDER
objetivando emplacamento c se<--~ de viaturas.
Dep. Júnior Brunelli

33) IND 390/2003

fX"J^n^T í SiranÇ" Puí>'iCa P™"^"™ P*™ o»um"«° do efetivo policial no posto policial daEQNL 28/30 naRegião Administrativa deTaguatinga -RAIU. i~ t~ „ u»
Dep. Fábio Barcellos

34) IND 393/2003

Sugere ao Senhor Diretor do Departamento de Estrada eRodagem do Distrito Federal -DER, aduplicação da
DF- 087queligaa viaEstrutural à viaEPTG, f««v«u u»
Dcp.GimArgello

35) IND 396/2003

Sugere ao Poder Executivo do Df por intermédio da Secretaria de Estado de Infra-estrutura e Obras a
implantaçãoda terceirafaixa do PistãoSul - DF 001. '
Dep.Eliana Pedrosa

36) IND 399/2003

Ü1Tao.E"e'c"!is!'™0|Se"h''r Secretario de Segurança Publica do Distrito Federal acriação einstalaçãodo Batalhão de Policia Militar na Região Administrativa do Lago Norte - DF "staiaçao
Dep.Chico Leite

37) IND 412/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Segurança Publica do Distrito Federal acriação eainstalação

Dep.Chico Leite

38) IND 442/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Segurança publica do Distrito Federal construção de uma
Delegacia de pOlicia no Setor Sul da Região Administrativa do Gama RA U construção de uma
Dep.Izalci Lucas

39) IND 443/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Segurança Publica do Distrito Federal aconstrução de uma
Delegacia de Polica no Itamaracá, no Setor Leste da Região Administrativa do Gama RA II
Dep.Izalci Lucas

40) IND 453/2003

Sugere ao Excelentíssimo Senhor Governador do Distrito Federal a implantação de uma Companhia dePolicia MHitar independente - CPMIND, „„ Setor de Industiia da Região AdmimsúativaT <£ZEÜ pS
Dep.Izalci Lucas

41) IND 463/2003

Sugere áSecretaria de Segurança Publica providencias para oaumento do efetivo policial no Condomínio
Residencial Santos Dumont antigo Sitio do Gama na RAde Santa Maria - RA Xln "mdomimo
Dep. Fábio Barcellos

42) IND 484/2003

Í a° E*«'««i*>in>0 Senhor Governador do Distnto [Federal aconstnição de 01 passarela na DF-001 na
C Roney Nertr """^* "° **C""° "* **" ^"^e'ddade do ^acht> F""do H
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43) IND 496/2003
Sugere àPolicia Militar do Distrito Federal - PMDF providencias para areativação do Posto Policial situado
na localidade conhecida comoDivineia naRegiioAdministrativa doNúcleo Bandeirante.
Dep. Fábio Barcellos

44) IND 499/2003
Sugere ao Comando Geral da Policia Militar do Distrito Federal oaumento do efetivo policial para a Região
Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VEI
Dep. Fábio Barcellos

45) IND 505/2003
Sugere aoPoder executivo por intermédio da Secretaria de Obras, aconstrução dasegunda ponte deacesso a
Sobradinho IIaltura daquadra 05,Região Administrativa RA V
Dep. Anilcéia Machado

46) IND 506/2003
Sugere ao Poder Executivo por intermédio daSecretaria de Obras, a implantação de uma passarela na BR 20,
próximo aoPosto Policial, para atendimento aoSetor Habitacional Taquan Região naRegião Administrativa
xvm

Dep. Anilcéia Machado

47) IND 512/2003
Sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de Obras, a implantação de uma passarela naBR 20,
próximo ao Posto Polic:al, para atendimento ao Setor Habitacional Taquari Região naRegião Administrativa
xvm.

Dep. Anilcéia Machado

48) IND 523/2003
Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretario de Estado de Segurança o reforço do policiamento no Setor
QNL, QNJ, e nova QNL.
Dep. AugustoCarvalho

49) IND 526/2003
Sugere áSecretaria de Infra-estrutura eObras providencias no senado de construir um viaduto entre aHCE 1
e a EPIG naRegião Administrativa doSudoeste/Octogonal - RA XXIV
Dep. Fábio Barcellos

50) IND 530/2003 . .
Sugere aoGovemo do Distrito Federal, através daSecretaria de Segurança Publica eDefesa Social, aenaçao
deuma segunda Delegacia Policial naRegião Administrativa deSamambaia.
Dep. Carlos Xavier

51) IND 535/2003
Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Segurança Publica do Distrito Federal a
intensificação derondas e policiamento ostensivo nobairro Arapoanga - Planaltina - RAVI.
Dep. Peniel Pacheco

52) IND 540/2003
Sugere ã Secretaria de Segurança" Publica do Distrito Federal a instalação de Posto policial no Núcleo
Estância IV, de Planaltina.

Dep. José Edmar

53) IND 546/2003
Sugere aoConselho Nacional deTransito - CONTRAN que tome obrigatória a visitação aos Centros de
Politraumatizados ou similares dosHospitais Públicos pelos candidatos á obtenção a Carteira Nacional de
Habilitação.
Dep. Eurides Bnto

54) IND 550/2003
Sugere aoPoder Executivo por intermédio daSecretaria deObras, providencias para a construção deuma
passarela para atendimento aos moradores doSetor deExpansão Econômica c Vila DNOCS nacidade de
Sobradinho - RA V.

Dep. Anilcéia Machado

55) IND 565/2003
Sugere aoSenhor Diretor doDETRAN-DF a restauração esinalização com iluminação especial das faixas de
pedestre doSetor Sudoeste, Região Administrativa deBrasília - RAI _
Dep. Júnior Brunelli

56) IND 566/2003
Sugere aoSenhor Secretario deEstado deSegurança Publica e Defesa Social doDistrito Social doDistrito
Federal a urgente criação deumPosto Policial naAmiqueira, Região Administrativa deTaguatinga RAm
Dep. Júnior Brunelli

57) IND 567/2003
Sugere aoSenhor Secretario deEstado deSegurança Publica e Defesa Social doDistrito Federal reforçar as
rondas ostensivas naspraças, ruas internas, postos de gasolina e comercio emgeral naRegião Administrativa
de Taguatinga Sul RA IH
Dep.Júnior Brunelli

58) IND 584/2003
Sugere ao Poder Executivo o encaminhamento de mensagem á Câmara Legislativa do Distrito Federal,
propondo acriação deprograma deestimulo aocidadão nào cometer infrações detransito
Dep. Fábio Barcellos

REQUERIMENTO

59) REQ N°003/2003
Autor: Dep. João de Deus
Requer a convocação do Senhor Comandante do 1°Batalhão daPolicia Militar do Distrito Federal,
Tenente-Coronel Chaves, para prestar esclarecimentos pertinentes às denúncias do Sargento
GracianoCavalcante da Silva,proferidasna Tribunado Plenário,pelosignatário.

Brasília, 11 de junho de 2003.

' Luiz Geraldo Matheus Figueira
Coordenador da Comissão de Segurança

X CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
rOMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

CONVOCAÇÃO

De ordem do Sr. Presidente da Comissão de Defesa do

Consumidor, ficam os Senhores Deputados, membros titulares e
suplentes desta Comissão, CONVOCADOS para a 6a. Reunião
Ordinária, na forma da PAUTA anexa, a ser realizada no próximo dia
16 de junho, às 16:00h, na sala de reuniõesdas Comissões.

Brasília - DF, 11 de junho de 2003.

FRANCISCQ fEOFILXTSlLVA
/'Coordenador da CDC

//' Matr.: 15.685-10
/

JL- CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE DEFESA DO CONSUMIDOR

ORDEM DO DIA PARA A 6' REUNIÃO ORDINÁRIA
DO DIA 16.06.2003. ÀS 16:00 hs

(Segunda-Feira)

PAUTA D\6' REUNIÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA
DA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO
FEDERAL:

I - Discussão e Aprovação da Ata da 4" Reunião ordinária CDC. realizada em 19 de
maio de 2003;

II - Expediente:

III - Comunicados Parlamentares e Distribuição de Relatorias;

IV - Matérias para Discussão e Votação:

1. PL 480/99

Determina a fixação deplacas emfarmácias e drogarias informando aosconsumidores o
nome e número deinscrição noCRF dofarmacêutico responsável pelo estabelecimento.
Autor: Deputado Gim Argello
Relator: Deputado Chico Leite
Parecer: Favorável

2. PL 2262/01
Torna obrigatório o fornecimento por parte dacompanhia deágua eesgoto deBrasília -
CAESB e dacompanhia energética de Brasília - CEB. da nota fiscal/fatura deserviços
de fornecimento de água. esgoto e energia no atoda leitura dos dados dosrespectivos
instrumentos de medição (hidrõmetro e domedidor denergia elétrica), emtodo DF.
Autor: Deputado João de Deus
Relator: Deputado Chico Leite
Parecer: Favorável

3. PL 2780/02
Institui a carta de fiança para locação de imóvel residencial para servidores, na forma
que especifica.
Autor: Deputado Leonardo Prudente
Relator: Deputado Chico Leite
Parecer: Contrário

4. PL 123/03

Institui a certidão negativa de
providências.
Autor: Deputado Chico Leite
Relator: Deputado Izalci Lucas
Parecer: Favorável

'iolação dos direitos do consumidor, e dá outras
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5. PL 129/03

Institui aobrigatoriedade de afixaçâo. nos estabelecimentos comerciais, de material de
interesse do consumidor e de informações relativas a todos os órgãos integrantes do
sistema de defesa do consumidor.
Aulor: Deputado Chico Leite
Relator: Deputado Izalci Lucas
Parecer: Favorável

6. PL 125/03

Dispõe sobre aproibição de dísponíbilizaçào. para oconsumidor, de garrafas de vidro
de bebida de qualquer natureza, nos locais que especifica, edá outras providências
Autor: Deputado Chico Leite
Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: Favorável

7. PL 131/03

Institui aobrigatoriedade dos estabelecimentos comerciais, que atendam pelo sistema
U8U0. enviarem para a residência do consumidor protocolo das reclamações e
solicitações feitas portelefone, edáoutras providências.
Autor: Deputado Chico Leite
Relator: DeputadoOdilonAires
Parecer: Favorável

8. PL 274/03

Dispõe sobre aobrigatoriedade de colocação de tabela de preços em casas noturnas no
âmbito do DF. e dá outras providências.
Autor: Deputado Benicio Tavares
Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: Favorável

9. PL 293/03

Proíbe a comercialização de produtos destinados a crianças sem o selo do Instituto
Nacional de Metrologia. Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO na
embalagem e dá outras providências.
Autor: Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado Odilon Aires
Parecer: Favorável

10. Requerimento 06/03

Requer ao Senhor Presidente da Comissão de Defesa do Consumidor aconvocação de
Audiência Pública para discussão do PL 221/03. que "autoriza o funcionamento do
comercio aos domingos e feriados no âmbito do DF".
Autor: Deputado Chico Floresta

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
oamtoimvtMDmiuradHaijusn^vBuaí^

CONVOCAÇÃO

OPresidente da Comissão de Desenvolvimento Econômico Sustentável,
Ciência, Tecnologia e Meio Ambiente - CDESCTMA, Excelentíssimo Senhor
Deputado Rôney Nemer, no uso das atribuições regimentais, CONVOCA os Senhores
Deputados Membros titulares esuplentes desta Comissão, para a7' Reunião Ordinária,
aser realizada no próximo dia 16 de junho de 2003, segunda-feira, às 09:00 horas, na
sala de Reunião das Comissões.

Informo que a7" Reunião, terá aseguinte pauta em anexo

Brasília, 11 (de' 'de 2003.

MAT.15.862-14

v CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
j^^cai^iBnnrivrjurBmroKxiftaro

PAUTA DA 7a RFtINIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO
DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO SUSTENTAVFÍ~

CIÊNCIA. TECNOLOGIA E MEIO AMBIENTE - CDESCTMA

Pauta da 7» Reunião Ordinária da 1» Sessão Legislativa da 4"
Legislatura da Câmara Legislativa do Distrito Federal a ser realizada no
próximo dia 16 de junho de 2003, segunda-feira, às 09:00 horas na sala de
Reunião das Comissões.

I. Abertura dos Trabalhos;
II. Comunicados;
III. Leitura e aprovação daAta da2a Reunião Extraordinária;
IV. Matérias para discussão e votação

1. Projeto de Lei n° 78/2003

Ementa: "Dispõe sobre a utilização de programas de computador pelo
Distrito Federal e da outras providências"
Autor: Deputado Izalci Lucas
Relator: Deputado João de Deus

2. Projeto de Lei n° 248/2003

Ementa: "Dispõe sobre o reuso de água não potável no Distrito Federal e
da outras providências."
Autor: Deputado Chico Floresta.
Relator: Deputado João de Deus.

3. Projeto de Lei n° 256/2003

Ementa: "Dá nova redação á Lei 347, de 04 de novembro de 1992 que
autoriza constituir a fundação de apoio à pesquisa do DF e dá outra
providencias."

Autor: Deputada Eliana Pedrosa
Relator: Deputado r =y Nemer

4. Projeto de Lei n° 282/2003.

Ementa. -Dispõe sobre ouso econômico e cultural das áreas dos pontos
de on.bus no Distrito Federal, e dá outras providências "
Autor: Deputado Odilon Aires.
Relator: DeputadoAugusto Carvalho.

5. Projeto de Lei n" 283/2003

St;c"'S^nta.de pagament0 de taxa q"* especifica as entidadesreligiosas, da outras providências *'
Autor Deputado Odilon Aires.
Relator: DeputadoAugusto Carvalho

6. Projeto de Lei n° 418/2003.

dEiÍ.1?1?0" S°i"'e ° licenciamento ambiental de locais destinados àdisposição de resíduos minerais, de que trata a Lei n• 41 da 11 ri.
Fede^' ?89' qUe dÍSPÕe S°bre aP°»tica amLi ntal do DstríoFederale da outras providências." wis>inro
Autor: Deputado Odilon Aires.
Relator: Deputado Roney Nemer.

7. Projeto de Lei n° 3069/2003

Ementa: "Dispõe sobre a responsabilidade da destinação de lâmoadas
usadas e da outras providências." 5 'ampadas
Autor: Deputado Chico Floresta.
Relator: Deputado José Edmar.

8. Projeto de LeiComplementar n°8/2003

Ementa: "Dispõe sobre aregulamentação da atividade das empresas aue
XEZ™9? ^ IO!awÇà° 6movi™"^° de containeres de^nado^ aretirada deresíduos sólidos e entulhos noDistrito Federal "
Autor: DeputadoGimArgello
Relator: DçpjutadoChico Floresta
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9. IND. 542/2003

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo SenhorSecretário de Esporte e Lazer
do Distrito Federal a reforma do centro recreativo Bernardo Sayão e a sua
transformação em centro cultural e desportivo, localizado na EQNM
36/38, setor"M" Norte, naregião administrativa de Taguatinga - RAIII."
Autor: Deputado Izalci Lucas

10. IND. 553/2003

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo por intermédio da secretaria de
Obras, o fechamento da avenida contorno, compreendido entre o trecho
sodeso ao SESI, para fins de lazer da população, aos domingos e
feriados, com feira de arte e artesanato."
Autora: Deputada Anilcéia Machado.

11. IND. 593/2003

Ementa "Sugere ao poder executivo local a instalação de boxes
destinados às atividades de comércio e prestações de serviços nas
passagens subterrâneas ao longo do eixo rodoviário do Plano Piloto.
Autora: Deputada Eliana Pedrosa.

12. IND. 598/2003

Ementa: "Sugere ao Governo do Distrito Federal a revitalização do Parque
Urbano e Vivencial do Gama."
Autor: Deputado Leonardo Prudente

13. IND. 651/2003

Ementa "Sugere à Secretaria de Infra-Estrutura e Obras providências no
sentido de promover a implantação de uma praça publica dotada de
Quadra Poliesportiva na QNM 12 - Região Administrativa de Ceilàndia -
RA IX."
Autor: Deputado Fábio Barcellos

14. IND. 663/2003

Ementa "Sugere ao Poder Executivo por intermédio da Secretaria de
Obras a urbanização com implantação de Play Ground no Beco do
Conjunto 'A' da Quadra 17, na Cidade de Sobradinho - RA V.
Autora: Deputada Anilcéia Machado

15. IND. 673/2003

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Esporte e Lazer
do Distrito Federal a construção de um Ginásio DesporUvo coberto na
Região Administrativa de Santa Mana - RA XIII.
Autor: Deputado Izalci Lucas

16. IND. 676/2003

Ementa: "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário f Esporte eLazer
do Distrito Federal a construção do Estádio de Futebol de Santa Mana -
RA XIII."
Autor:Deputado Izalci Lucas

20. IND. 695/2003

Ementa "Sugere ã Secretaria de Infra-Estrutura e Obras do Governo do
Distrito Federal a execução dasobras de reforma da Quadra de Esportes
da EQNM 22/24, Região Administrativa deCeilàndia RA IX."
Autor: Deputado Benício Tavares

21. IND. 698/2003

Ementa "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e
Obras doDistrito Federal a revitalização da Avenida Comercial do Setor M
Norte, na Região Administrativa deTaguatinga - RA III."
Autor: Deputado Izalci Lucas

22. IND. 707/2003

Ementa "Sugere ao excelentíssimo senhor secretário de Infra- Estrutura e
Obras doDistrito federal aconstrução deum calçadão destinado a pratica
de Cooper na orla do setor M Norte, na região admin.strativa de
Taguatinga - RA III."
Autor:Deputado Izalci Lucas.

23. IND. 714/2003

Ementa: "Sugere ao poder executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infra- Estrutura e Obras e da Administração Regional do
Paranoá, RA VII, promover a construção de pista de Cooper as margens
daDF-15."
Autor: Deputado Pedro Passos.

17. IND. 677/2003

Ementa "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal a construção de um Shopping. Popular na
Região Administrativa de Santa Maria - RA XIII."
Autor: Deputado Izalci Lucas

18. IND. 685/2003

Ementa "Sugere ao Excelentíssimo Senhor Secretário de Infra-Estrutura e
Obras do Detrito Federal aconstrução de uma pista para'caminhadas; as
margens da Avenida Alagado, na Região Administrativa de Santa Mana -
RAXIII."
Autor: Deputado Izalci Lucas

19. IND. 687/2003

Ementa: "Sugere à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos do
Distrito Federal a suspensão da concessão de 'Licenças de Operação
para empreendimento de Postos de Abastecimento de Combustíveis,
Lavagens e Lubrificações no Distrito Federal à Rede Gasol, ate a
conclusão dos trabalhos da Comissão Parlamentar de inquérito dos
combustíveis, instalada nesta Casa."
Autora: Deputada Eliana Pedrosa

24. IND. 715/2003

Ementa "Sugere ao poder executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de infra- Estrutura e Obras e da Administração Regional do
Paranoá - RA VII, promover a conclusão da pista de Cooper as margens
da DF-15."
Autor: Deputado Pedro Passos.

25. IND. 719/2003

Ementa: "Sugere ao Secretário de Esporte e Lazer do Distrito Federal,
Agricio Braga Filho, que adote as providências necessárias no sentido de
realizar melhorias no complexo poliesportivo de Planaltina - DF, situado
atrás do Estádio Adonir Guimarães, na região administrativa de mesmo
nome."
Autora: Deputada Erica Kokay.

26. IND. 722/2003

Ementa: "Sugere aoexcelentíssimo senhor Secretário de Infra-Estrutura e
Obras do Distrito Federal a construção de pista destinada à prática de
Cooper na região administrativa deSão Sebastião - RA XIV."
Autor: Deputado Izalci Lucas.

27. IND. 738/2003

Ementa: "Sugere ao poder executivo do Distrito Federal, por intermédio
do Detran a reativação do programa denominado 'operação fumaça*, que
realiza vistorias preventivas da fumaça expedida por veículos
automotores - principalmente a Diesel - para medir a qualidade do ar no
Distrito federal."
Autor: Deputado Peniel Pacheco.

28. IND.739/2003

Ementa "Sugere ao Senhor Secretário do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal a urgente aquisição de decibelimetros, para
utilização nas ações de fiscalização das atividades causadoras de
poluição sonora."
Autor: Deputado Chico Floresta

29. IND. 750/2003

Ementa: "Sugere ao Poder Executivo, por intermédio da Secretaria de
Estado de Infra-Estrutura e Obras e da Secretaria de Desenvolvimento
Urbano, a complementação e conclusão das obras de infra-estrutura do
Pró-DF na RegiãoAdministrativa do Riacho Fundo - RA XVII."
Autor: Deputado Pedro Passos
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30. IND. 752/2003

~fe™a riSner! ' decretaria de Estado de Infra-Estrutura e Obras areforma da Quadra Pohesportiva localizada na QNP 10/14 em Ceilàndia,
Autora. Deputada Eliana Pedrosa

Mesa Diretora

^r: Eduardo Roberto, das Chagas
Coordenador CDESCTMA

MAT.15.862-14

Ato da Mesa Diretora
ATO OA MESA DIRETORA N° '-) 5 , DE 2003

Regulamenta a aplicação da Verba tndenizatória do
Exercício Parlamentar de que trata o art 3o ao
DecretoLegislativo n° 996,òe 2002.

„«„ ri* AM.E?A DIRETOaA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL „„
lZZ7Í£T%ol re3,mema'S e^ aC°rd0 C°m °^°*° ™» a°goFsE3^A4Lo So

RESOLVE:

o ar v rtn n1° A, ap;líca<;áoda Verba Indenizatória úo Exercício Parlamentar de que trata
lãrlZ^çT'^0 ""6' ^ 20°2' d9Wá °b— °«"» »*^ a
«.emens^^ní^--—^£^l^^°
exclusivamente no exercício oaatividade parlamentar, relativas a: P 9

I- instalação emanutenção de escritório de apoio àatividade parlamentar:
a} aluguei de imóvel;

bj taxas ordinárias de condomínio;
c) iPTU e TLP;

d} contas de telefone fixo. de água ede energia elétrica;

eg,vamen^^uZ.ZeoT^ÓVe'S' "*»*"* * «W»™"*» * -formática.
f) aquisição dematerial de expediente;
gl aquisição dematerial de informática;

hj aquisição de material de limpeza e higienizaçáo;
•i aquisição de material de manutenção econservação de instalações

serviço da1^^?** ^ °" **US ""* '"^^ *"*« *
III - aquisição decombustíveis e lubrificantes automotivos-

h«™ - 1° FiCa Vedada a OTncessâ° "e Verba Indenizatória para o paqamento dedespesas naoprevistas nesteartigo. Maydmenio ae

h«, -• §21 °- comprovantes de despesas previstas nas alíneas "b" V e"d" do inciso Ideste artigo poderão estar em nome do proprietário do .móvel. Cls0 '
§ 3° Fica vedada a realização de despesas a que se refere n inrkn \i h0o.=

artigo nos 180 (cento eoitenta) dias anteriores àdata de eleições no dLwo Federal
Art 3° Oparlamentar titular perderá o direito à verba indenizatória ouanrin „respectivo suplente encontrar-se no exercício do mandato. ™enizatona quando o

rir, c •Altn4°,F'Ca Criad0 ° A/"cte0 * «^«^çáo e Contrate da Verba Indenizatóriaí°JXerC'C'° P"*™"*. c^P°sto de 5 (cinco) servidores, cada qual iídS e
supervisionado pelo correspondente Secretário do Gabinete da Mesa Diretora
Pa/b Art. 5° Ao Wúcteo de Fiscalização eControle da Verba Indenizatória do Exercício
Parlamentar compete promover asverificações conferências olosas prt7m= f „ Exercíciopertinentes ao regular processamento da^ocume^ãoapr9 s°en adaTJoZ™*
legislação vigente e com o disposto neste Ato. »>»ua, ae acorao com a

mediante sÓtZ^^^^^^oIb^dlT^ * ""» Únl<a «*
pa":= d—-- - —-=;â^d^'ss s

^«e^^^tSêL^cu^nsliTr^ S6rá 6,e,Uada ™dianteatestado do parlamentar de úfósemçcfoi pr slZou óm? ?' d0.qUal C°nS,aráaspira responsab„4de pela U£Z? 2££E? ^1^

Gabinete da^Mela M "uínto d,a utifdTrnTs h° d°CUmento apreSemad° a°despesa, observaco otrimestre d°e clZ^a^^^Zel: *° ^ " "^ 3
I- pago, relacionado norequerimento;

quem prestoU™™^f^STma,:ria"i,ad° "^ ^ *^^ 6™M° >»'
III - isento derasuras, acréscimos ou entrelinhas'

^seadl^^
=jai;^ârrc^-
cada trimesfre *VC^n0T8 "*" •*""' aCUmU'a-Se 9™ °més *^ «entro de
que dentro d^e^de^S.^^ ^ an,eC'PaÇá° * ^ "»"«'• a'"da
considerada L^s^ccmpeSc^s q '̂,nic,b°no o^tts r^ "^tónl./uí/ioeou/uàrodecadaano. «m inicio no dia 1 dos meses dejaneiro.

§ 5° Os comprovantes de pagamento relativos ao último mês do exercinn
financeiro deverão ser apresentados até odia 26 de dezembro do respectivo ano

§6° F,ca vedada aapresentação de comprovante para pagamento de desnesaem trimestre diferente daquele a que pertença. ™ ° aedesPesa
Art. 8° Odocumento a que se refere oartigo anterior deverá ser:
I- nota fiscal hábil, segundo a natureza da operação emitida dentro de *,„

validade, quando se tratar de pagamento apessoa jurídica admitindo se rLfbo comum dedeclaração de isenção de emissão de documento fiscal com citação do fundamentolega™ oS
., ",7 recib0 devidament5 assinado, contendo nome, números do CPF e ria

Carteira de Identidade e endereço completo dq beneficiário do pagamento bem como
d,scr,m,r,açao da despesa, quando se tratar de serviços prestados por pessoa ffeica
d^torm^SrporTei^001'̂ "^ ™^'™ d° -ChLnto de tributos, quS
Par'amen-a^ ? «?" * F,s"a("^fá° «Confrote da Verba /ndenízató™ rj0 Exercício
ZltT <C 'as u,eis para aPreoiar a Prestação de contas de cadaCf aC°n,ar da ^3 dS recebimento da documentação'pelo Gabinete da Mesa
Hs,á h- . §1°Aprovada a P'«tação de contas, o pagamento da verba indenizatória sedará, diretamente na conta do parlamentar, no prazo de até 15 (quinze) diaVcoS

§2o As contas rejeitadas poderão ser reapresentadas, desde que escoimadas
"4sV;CI0deS:S°r;ciana PreS'aÇâ° * ^ ^''"e Po^re^^o

Art. 10. Nâo serão objeto de ressarcimento, em qualquer hipótese desDesa*
sut^t^ltr0 " m3,erla, Pema"ente' assim^onliderarrde^^

hi h Art'J1' AS desPesas d^orrentes deste Ato, para o presente exercício serão
viabilizadas mediante remane|amento de recursos do orçamento da Câmara Leqslat'iva deforma que nao impliquem aumento dadespesa. ^iiiaid Legislativa, de

Ari. 12. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação

Depuladi tliana Ftedrp.
Segunda Secretária

Sala oe reuniões, 11 de junho

Deputado BenícioTavares
Presidente

Deputado-PatitojTadeu
Primeir

-r'Deptítadc/lzalciLucas
/ Terceíro.íSecretário
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Gabinete da Mesa Diretora
PORTAR1AN° ãà°l 12003

O Gabinete da Mesa Diretora da Câmara Legislativa do Distrito Federal,
no uso da competência que lhe foi atribuída pela Resolução n" 168'2000, tendo
em vista a deliberação contida no item 15, daAta da4a Reunião daMesa Diretora
publicada noDCL de 14 de maio de2003,

RESOLVE:

INCLUIR na lista de servidores homenageados pelo transcurso dos 10
anos de promulgação da Lei Orgânica, Goiá Fonseca Rattes, matricula 15.849-
06. data do exercício25/02/92,lotado no FASCAL.

Brasília, 11 de junho de 2003.

DREGAZAL

1

IO ALRiANDARLECI

Secretário Ge ai - Prcsidènc

'/
IVO BORGES DE LIMA GUSTAVO, ^^ __ ^

Secretário Execro -Vice Presidência Secrctansjjtktclitivo -^ppKÍra Secretaria

RUITHER JWCQI K SANFILIPPO JOSÉ ANTÔNIO PRATES
Secretário Executivo - Segunda Secretaria Secretáno Executivo - Terceira Secretaria

Mensagens,

MENSAGEM

N° =103 /GAG

^f „eA«»

iN SORIANO LAGO

Brasília, 23^de maio de 2003

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Tenho a honra de dirigir-me a VossaExcelência para apresentar o anexo Projeto
de Lei que dispõe sobre a criação de cargos comissionados na estrutura organizacional da
Secretaria de Planejamento e Coordenação doDistrito Federal, criada mediante transformação
da Subsecretária de Planejamento, nostermosdo Decreto n° 23.754, de 6 de maio de 2003.

A presente proposição decorre da necessidade de dotar aquela Pasta das
condições necessárias ao perfeito funcionamento para cumprimento de suas metas
institucionais, voltadas principalmente para os sistemas de planejamento e orçamento do
Governo do Distrito Federal e para a gestão de informações estratégicasgovernamentais.

Nesse contexto, torna-se imprescindível a ampliação do quantitativode cargos
comissionados da Secretaria de Planejamento e Coordenação, principalmente para o
atendimento de suas atividades finalistas, o que proporcionará aumento da eficiência e
eficácia dasdiversas ações emcurso, direcionadas para o planejamento estratégico doGoverno
do Distrito Federal.

Releva assinalar que as despesas decorrentes da implantação da rredida, que
representa o montante mensal de R$ 78.058,52 (setenta e oito mil cinqüenta e oito reais e
cinqüenta e dois centavos), encontram-se em conformidade com as disposições da Lei
Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade Fiscal e correrão à conta de recursos próprios
do Distrito Federal, na forma dos demonstrabvos em anexo. .-? /

Pelo exposto e considerando a imprescindibilidade de quese reveste o objeto do
presente Projeto, venho encarecer exame em caráter deurgência.

No ensejo, renovo a Vossa Excelência e aosdemais ilustres Pares dessa Casa
Legislativa votos deestima e consideração.

Excelentíssimo Senhor

Deputado Benicio Tavares
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
Brasília - DF

PROJETO DE LEI N°
n «92/1003

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Art 1° F,cam coados, no Quadro de Pessoal do Distrito Federal, os cargos_de naturezi.especial
e os em comissão consQntes do Anexo I desta Lei, para composição da Secretaria de
P1a?ejamento e Coordenação do Detrito Federal, criada mediante transformação da
SiWran" de Planejamento, nos termos do Decreto n" 23.764, de 6de ma,o de 2003.
Art. 2" ÀSecretana de Planejamento e Coordenação do Distrito Federal, Órgão de Direção
Superior da Administração Direta, compete:

I- coordenar osistema de planejamento eorçamento do Governo do Distrito Federal;

II - coordenar as atividades referentes àgestão de informações governamentais eestatística
do Governo do DistritoFederal;

III - acompanhar eavaliar os impactos sócio-econômicos das políticas eprogramas, bem como
ocumprimento das metas governamentais eosresultados alcançados,

IV - elaborar, acompanhar eavaliar oPlano Plunanual eoOrçamento Anual do Governo do
Distnto Federal,

V- desempenhar atividades relativas àexecução orçamentara do Governo do Distnto Federal;

VI - elaborar estudos e pesquisas de caráter sccic-econõmico, com enfoque estrutural e
conjuntural;

VII - apoiar os demais órgãos do Governo na elaboração do Plano Plunanual de Investimentos;

VIII - propor as classificações institucional, funcional-programatica da receita eda despesa,

IX - realizar pesquisas com vistas à avaliação dos índices de satisfação dos usuários dos
serviços públicos oferecidos pelo Governo do Distrito Federal;

X- realizar pesquisas visando propiciar caumento da eficiência na interface entre oGoverno e
o cidadão. — ~

Art. 3» ASecretaria de Planejamento e Coordenação do Distrito Federal terá a seguinte
estrutura organizacional:

Gabinete
Assessona Técnico-Legislabva
Assessoria deTecnologia da Informação
Diretoria de Apoio Operacional
Núcleo de Pessoal
Núcleode Orçamento e Finanças
Núcleode ApoioAdministrativo
Subsecretária de Orçamento
Diretona de Elaboração e Acompanhamento doOrçamento
Gerência de Elaboraçãodo Orçamento
Gerência de Acompanhamento do Orçamento
Diretoria de Análise, Controle e Avaliação doOrçamento
Gerência deAvaliação Orçamentária deÁreas Sociais e Administrativas
Gerência de Avaliação Orçamentária de Áreas Especiais
Subsecretária de Planejamento Estratégico
Diretona de Estudos
Gerência de Pesquisas
Gerência de Elaboração de Estudos Estratégicos
Diretona de.Diagnóstico IntraGovernamental
Gerência deElaboração deDiagnósticos Organizacionais e Setoriais
Gerência deAcompanhamento deProgramas e Metas Governamentais
Subsecretária de Estatística e Informações
Diretoria de InformaçõesEstatísticas
Gerência de Geoprocessamento
Gerência de Dados Estatísticos
Diretona de Informações Estratégicas Governamentais
Gerência deTratamento de Dados Estratégicos Governamentais
Gerência deSistema de Informações Estratégicas Governamentais

ÓRGÃO VINCULADO
Companhia de Desenvolvimento doPlanalto Central - CODEPLAN

Art. 4° Ficam mantidos, no Quadro de Pessoal do Distnto Federal, os cargos em comissão
constantes do Anexo II desta Lei.

Art. 5° Ficam extintos, no Quadro de Pessoal do D,stnto Federal, os cargos ot comissão
constantes doAnexo III desta Lei. ^^

Art. 6oO detalhamento das competências da Secretaria de Planejamento e Coordenação do
Distrito Federal e suas condições de funcionamento serão determinadasem regimento interno
a sereditado noprazo de 30(trinta) dias, peloGovernador do Distrito Federal.

Art. 7o As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão à conta de dotações
orçamentárias do Distrito Federal.

Art. 8o Esta Lei entra em vigorna data de sua publicação.

Art 9oRevogam-se as disposições emcontrário. ~

QUANTIDADE

01

03

ANEXO I

CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS
(Lei n° , de de de 2003)

DENOMINAÇÃO

Secretário-Adjunto

Subsecretário

SÍMBOLO
CNE-04

CNE-05

Dispõe sobre a criação de cargos na estrutura
administrativa do Distrito Federal, para
composição da Secretaria de Planejamento e
Coordenação, e dáoutras providências.

03

02

07

Chefe de Gabinete

Assessor Especial
Secretário Executivo

Assessor

CNE-06

CNE-06

DFA-10

DF A-11
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02

04

06

06

QUANTIDADE
01

04

02

03

03

02

Diretor

Assessor

Gerente

Assistente

Secretário Administrativo
Encarregado de Expediente

CARGOS EM COMISSÃO MANTIDOS
(Lei n° , de de de2003)

Secretáno de Estado
Diretor

DENOMINAÇÃO

Assistente

Assistente

Secretáno Administrativo
Chefe de Núcleo

Encarregado de Expediente

ANEXO III

CARGOS EMCOMISSÃOEXTINTOS
(Lei n° , de de de 2003)

DFG-12

DFA-09
DFA-04

SÍMBOLO

CNE-03

DFG-14

DFA-12

DFA-11

DFA-09

DFA-05

DFA-04

DFG-10

DFG-02

QUANTIDADE | DENOMINAÇÃO ! SÍMBOLO
06 1Chefe de Núcleo ' DFG-10

03 | Assistente I DFA-05

ANEXO I A MENSAGEM N° /GAG

DEMONSTRATIVO DE CARGOS EM COMISSÃO PROPOSTO PARA COMPOR A ESTRUTURA DA

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E COORDENAÇÃO

J'."•".. .;i:H -_•.' r.LWZs-.;:.VNnWDÇ/OWGO „• '.- ',-,•-_ -r.-:.-. --;.,.] .SÍMBOLO-| QTD.I -.•:«*:::,:
SECRETARIA DEPLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

:Secretário de Estado de Planejamento e Coordenação CNE-03 1 9.315,00)
Secretário-Adjunto CNE-04 1 6.270,00!

!Chefe de Gatanete CNE-06 1 4.189,60!
1Assessor Especial CNE-06 3 12.569,40;
Assessor DFA-13 2 4.008,20

; Secretário Executivo DFA-10 2 2.412,221

1DIRETORIA DE APOIO OPERACIONAL

!DiretDr de Apoio Operacional DFG-14 1 2.336,511
: NÚCLEO DE PESSOAL

1Chefe de Núcleo de Pessoal DFG-10 1 ! 1.206,11^
NÚCLEO DEORÇAMENTO E FINANÇAS

:Chefe de Núcleo de Orçamento e Finanças DFG-10 1 1.206,11
. NÚCLEO DE APOIO ADMINISTRATIVO

Chefe de Núcleo de Apoio Administrativo DFG-10 1 1.206,11

SUBSECRETÁRIA DEORÇAMENTO
' Subsecretário de Orçamento CNE-05 1 4655,34
Assessor DFA-11 2 2.943,82
Assistente DFA-09 2

1

2.144t94:
Assistente DFA-05 605,24
Secretário Administrativo DFA-04 1 538JÍ2,

1DIRETORIA DEELABORAÇÃO EACOMPANHAMENTO DOORÇAMENTO
DireJ^^Jilaboração e Acompanhamentodo Orçamento

>Assessor

2.336,51

^Secretám^oYninBfratiyp
Ejicarregado de Expediente

.Pi^NOADE ELABORAÇÃO^_DO_ORÇAMENTb_
Gerentede Elaboração do Orçamento

.GERE_NC1A_DE ACOMPANHAMENTO DOORÇAMENTO
Gerentede AcõnçanhamentodoOrçamento __

.DI^°J^DÍ_*HAMSE^°!!™)LE EAVALIAÇÃO DO ORÇAMENTO
Diretor de_Aròltse,_Controle e Avaliação do Orçamento_
Assessor

DFG;14_
DFÀ:11

_ 1.471,91.
_1-072,47 "

404,45

2.336,51
"ÍÀ7Í.9Í'

Assistente DFA-09 1
Secretário Administrativo DFA-04 1 538(22:
Encarregado de Expediente DFA-02 1 404,45

GERÊNCIA DEAVALIAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DEÁREAS SOCIAIS E
ADMINISTRATIVAS

Gerente de AvaliaçãoOrçamentária de Áreas Sociaise Administrativas DFG-12 1 1.737,90:
: 1

GERENCIA DEAVALIAÇÃO ORÇAMENTARIA DEÁREAS ESPECIAIS
Gerente de Avaliação Orçamentária de Áreas Especiais DFG-12 I 1.737.901

SUBSECRETÁRIA DEPLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
Subsecretário de Planeiamento Estratégico CNE-05 1 4655,34:
Assessor DFA-11 2 2.943,821
Assistente DFA-09 2 2.144,94:
Assistente DFA-05 1 605,241
Secretario Administrativo DFA-04 1 538,221

DIRETORIA DE ESTUDOS ;

Diretor de Estudos DFG-14 1 2.336,511
Assessor OFA-U 1 1.471,91!
Assistente DFA-09 1 1.072,47:
Secretário Administrativo DFA-04 1 538,22;
Encarregado de Expediente DFA-02 1 404.45

_GERENQA DEPESQUISAS"
_Gerente dejtequisas

-9IBII9WaJ>LP.^nõ^
-PJ™*°L*Li^^IStl^^JPírâ.GoveTOmenW
^Assessor " ~ "

^SecretárioAdministrativo
^^n^I^Sr^dode Expediente_

-G^Nf^..P£iuroiw]^o^
.G^_Çn_te_|te_E!atoração ãe Diagnostico

GERENCIA DEACOMPANHAMENTO DEPROGRAMAS E METAS
^GOVERNAM ENTAIS_

.SUBSECRETÁRIA DE ESTATÍSTICA ÊINFORMAÇÕES '
SuDsecretário de Estatística e Informações"
Assessor

Assistente ~

Assistente

CNE-05

DFA-lí
DFA-09

DFA-05

_ 4655,34
2.943,82'
2 144,94

605,24'

, GERENCIA.DJ. CONTROLE E_AVAUAÇAO.
Gerentede_Controte_e_ Avaliação

INJ^iÊÕM_^rjrôLÊ21_
:Chefe do Núcteo" de Controle

DFG-12 1 1.737,90

DFG-10 1 1.206,11
NÚCLEO DEAVALIAÇÃO

-- "Ctiefe do Núcleo de Avaliação DFG-10 1 1.206,11-
1 TOTAL 1 40 | 55.119,78|

Secretário Administrativo

.PJÍ^TORIA DE_ INFORMAÇÕES ESTATÍSTICAS^

.Diretor deJr^formaçôes .&ütó*icas_~~_\_~^ '_

Secretário Administrativo
jncarregado de Expediente

GERENCIA DE GEOPROCESSAMENTÒ
;Gerentede Geoprocessaamento

L-G^NOA DEDADOS ESTATÍSTICOS
. Gerente de Dados Estatísticos

^PJBgEQRiApiiNroRWACoes estratégicas governamentais"
Diretor deInformações Estratégicas Governamentais ____"___
Assessor

' Secretário Administrativo
..^"QüTcgado de Expediente

..GERENCIA pEJRATAME^OW

_DFA111_
_pFÃ-09_

DFA-04*

_2.336.51
1.471,91"

"i"í.072,47"
_538,2_2_

404,45

^gMNC^pE.SISTEMASLPt^.roMAgOES_ESTi^TEGICASG<)VERNAMEiVTAI_S~
Gerente de Sistemas de informações Estratégicas Governamentais ' *"

I TOTAL f 77 | 133.178,301

ANEXO II ÀMENSAGEM N° /GAG
DEMONSTRATIVO DE CARGOS EMCOMISSÃO EXISTENTE

UNIDADE/CARGO

SUBSECRETÁRIADE PLANEJAMENTO
Secretário

| SÍMBOLO I QTD. ) R$~

; Assistente

; Assistente

Secretário Administrativo

;DIRETORIA DEPLANEJAMENTO E ACOMPANHAMENTO
Diretor de Planejamento e Acompanhamento

i Assistente 2

2
Assistente DFA-05 1.210,48:
Secretáno Administrativo DFA-04 1 538,22;
Encarregado do Expediente DFG-02 1 404,45 ;

.ggggJgò-PIfgpGRAWACAOE_ ESTUDOS PROSPECTTVOS
Gerente de programação e Estudos Prospectivos

j_____EO_DE ELABORAÇÃO EACWPANHAMEjfTODE PLANOS
Chefe do Núcleo de^^a^e^rmpmhsm&^^Planm^
NÚCLEO DEINFORMAÇÃO EGEOPROCE5SAMENTO
Chefe doNúcleo deinformação e Geoprocessamento

GERENCIA DEACOMPANHAMENTO DOS PROJETOSGOVERNAMENTAIS
_Ç£í!^kA^Acompai^^
_NUCLEO DE ACOMPANHAMENTO FISICO-FINANCHRO '
C$efe^J^úcÍeo o^Acompjrjr^^^

, N'UCLEO DEGESTÃO"
•Q^iefe do Núcteo de Gestão
^ÇLE^pJ^ONjOJ^ÇAO_
;Ch-gfe doNúcleo deConsolidação

•^^TQWA^EO^MEtfTC^^
Diretor de Orçamento

•Asses**! 2 ' _
.Assistente
[AssKtents
Secretárk1 Administrativo
JrKarrêgedo_te^pediente_

DFG-14

" rjFÀ-12
DFA-09~
DFA-05

DFA-04

"ÒFA-ÒY"

GERENCIA DE EUBOMÇÃOE ACOMPANHAMENTO DO ORÇAMENTO
'^S^Ê * E-la^aÇào ^Acompanhamento do_Orçamento J_ DFGÍ2~
[núcleo'oÊ^ip^^Mm^emo " " __~
Chefedõ"Nt'"Çteo-de Éiabwa^jfcOrçamento ""'""_ " "" ^"dfG-ÍÕ-

',NPÇtf°_DE*ÇP.^*^HA^NTOj["" """""'"'" """"" "•" '
ICnefe doNt£teo_de Acompanhamento _"'"" ~~~ DFG-10

_oq6,_n

2.336,51
1.737,90'

_1.072,47*
605,24'

_ 538,22"
404,45

1 737,90

H"206,lV

~iiò6,ir
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ANEXO III AMENSAGEM N' 'GAG

DEMONSTRATIVO FINANCEIRO DA IMPLANTAÇÃO DA
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

SITUAÇÃO AlUAL
KPC DE PLANEJAMENTO

Símbolo Otde

DF-02 2

DF-04 3

DF-05 6

DF-09 6

DF-10 9

DF-11 5

DF-12 6

DF-14 2 4 673.02

CNE-03 1

TOTAL | «O

SITUAÇÃOPROPOSTAOI I UMynU r- r\wi v* • • •

SEC. DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO
Simbolo

DFA-02

DFA-04

DFA-05
DFA-09

DFG-10

DFA-11

DFG-12

DFA-13

DFG-14

CNE-03

CNE-04

CNE-05

CNE-06

TOTAL

Otde

ANEXO III ÀMENSAGEM N" <GAG_
nFMONSTRATIVO FINANCEIRO DA IMPLANTAÇÃO DA
SECREtIrÍa DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

Valor

2 426.70

1 815.72

12 669.64

6030.55

17662.92

20854.1

4008,20

16 355.57

9.315,00

6 270 00

13 966,02

16 759.20

133 178.30

SITUAÇÃO ATUAL

SEC DE PLANEJAMtN I u

Simbolo Qtde Valor

DF-02 2

DF-04 3

DF-05 6

DF-09 6 6434,82

DF-10 9
10.854.99

DF-11 5 7.359.55

DF-12

DF-14

6

2
4.673.02

CNE-03 1

TOTAL 40

SITUAÇÃO
'RFC. DE PLANEJAMENTO ECOORDENAÇÃO

DFA-02

DFA-04

A melhoria da qualidade das ações desenvolvidas por qualquer instituição passa,
necessariamente peio redesenho dos seus métodos eprocessos organizacionais
Considerando essa premissa e o fato de o Detran-DF encontrar-se em um processo de
desenvolvimento das suas atividades organizacionais.com processos de atendimento ao
publico sendo aprimorados, propõe-se a alteração da atual estrutura orgânica, com vistas a
melhoria de suas ações institucionais e. consequentemente a melhoria do atendimento aos
usuários dos serviços da Autarquia

Aatual estrutura orgânica do Detran-DF fo, aprovada «invés da Le, n° 1.99K
de 02 de julho de 1998 eoseu regimento aprovado através do Decreto n 19.788, de 18 de
novembro de 1998.

,„„„ „̂ sarrr~«==£™-—"f:
cònti -partida aum considerando aumen.o da demanda dos setviços prestados.

Hoje oDetran-DF encontra-se com um quadro de servidores insuficiente para

aumento populacional do Distrito Federal.

Recentemente foram remodeladas todas as instalações de atendimento ao
núblico na sededa Autarquia, situada na Região Administrativa de Brasília, proporcionando

ZZTL™ f.losofiÇa de melhoria da qualidade de atendimento ao usuário. P^a o

SôèTda Divisão Regional de Trânsito de Taguatinga, visando, de igual forma, a
melhoria das condições deatendimenlo aopublico.

Conforme demonstrado acima, eslamos trabalhando incansavelmente no
sentidodeoferecerumtransitoseguroeu^
Federal, conforme estabelecido naLe, n 3.113 de.9 dea«=mrjro o
fo, instituído o"Programa de Melhoria de Atendimento ao Cidadão - DF CIDADÃO .

Aalteração da estrutura organizacional, tanto na área administrativa, como na
área operacional ora proposta, é apoiada em vigoroso estudo das reais necessidades da
AuLquia e "isa a obtenção de melhores desenhos organizacionais, com enfoque na
quàSe, na eficiência ena flexibilidade dos procedimenlos administrativos eoperacionais.

Existe no orçamento do Detran-DF. aprovado para o presente exercício,
disponibilidade orçamentária suficiente ao atendimento do aumen.o da despesa com a
implantação da alteração proposta. *-^>

A nomenclatura das novas unidades orgânicas encon.ra-se J-.dameme
adequada ao novo modelo de gestão e reestruturação orgânica adotado pelo Govemo do
Distrito Federal.

Em vbt. do exposto, submeto à apreciação de Vossa Excelência a presente
proposta de reestruturação, anexa, devendo ser considerado que:

I - Areestruturação orgânica visa adequar as diversas Unidades Orgânicas
frente às atui necessites ?de modemrzação para um atendimento de excelência a
comunidade.

II - Areestruturação dos cargos comissionados destina-se a atender a
reestruturação propia, eoconseqüente aumento de despesa encontra -se contemplado no
orçamento do Detran - DF para opresente exercício.

III -Oregimento será elaborado em função do novo modelo proposto, devendo
sereditado noprazo denoventa dias.

Para os efeitos do artigo 16, incisos IeII, da Lei Complementar n° 101/2000.estou encaminhado^ et Egrégia cL aestimativa do unpac.o orçamentário -financeiro da
presente proposta, bem como declaração do ordenador de despesa.

Neste ensejo, reitero àVossa Excelência meus protestos de consideração.

MENSAGEM

N" ioM /2003/GAG
Brasllia,28 de >f\0^ / át 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal.

Com pedido de urgência, submeto àelevada apreciação dessa Casa Legislativa,
na forma do artigo 73 §1°, da Lei Orgânica do Distrito Federal, opresente projeto de lei que
vtsa alterar aestíu.ura orgânica do Departamento de Trânsito do Distmo Federal.

0 Departamento de Trânsito do Distrito Federal - Detran-DF criado pelo
Decreto-Lei n° SI* de 13 de março de 1967,alterado pela Lei n° 6.296, de 15 de dezembro de
197 èpelos artigos 117, inciso IV e124 ada Lei Orgânica do Distnto Federal euma„. adePautárquica de administração superior, integrante do «-™^ac^de Trans^
com personalidade jurídica de direito público.autonomia administrativa e financeira propna,
Tu ad àSecretaria de Estado de Segurança Pública eDefesa Socai do Distn.o Feder*
regida pela legislação federal sobre trânsito epelas demais normas baixadas pelo Governo do
Distrito Federal.

Excelentíssimo Senhor

DeputadoBENÍCIOTAVARES DA CUNHA MELO
Presidente da Câmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA

PROJETO DE LEI N° Pt 431/2003 DE 2003

Dispõe sobre areestruturação orgânica do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN-DF

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA :
Art. I" - Fica alterada a estrutura orgânica do Departamento de Transito do Distrito
Federal aprovada através da Lei n° 1991, de 02 de julho de 1998
Art. 2" - Ficam extintas na estrutura orgânica do Departamento de Transito do Distrito
Federal as unidades orcânicas eos cargos em comissão descritos no Anexo I.
Art. 3" - Ficam cnadas na estrutura orgânica do Departamento de Transito do Distnto
Federal, as unidades orgânicas eos cargos em comissão descritos no Anexo II.
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Art. 4° - As alterações do regimento do Departamento de Trânsito do Distrito Federal
referentes as unidades orgânicas criadas, serão editadas pelo chefe do Poder Executivo no
prazo de noventa dias.

Art. 5" - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta da dotação
orçamentaria do Departamento deTrânsito do Distrito Federal.
Art. 6" -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 7° - Revogam-se asdisposições em contrário /

—i /

ANEXO I

UNIDADES ORGÂNICAS ECARGOS EM COMISSÃO EXTINTOS NO
DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO
i - diretoria administrativa e financeira

1.1 • DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO-
l.l.l - SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO PRTTSlTr

/^l—£. J_ í> :._ j T~,—:—: -—r Tr—Chefe do Serviço de Administração Predial

| SÍMBOLO | QUANT.

DFG-09
• DIRETORIA DE SEGURANÇA DF.TRÁlv<ÍTn
~> 1 . riI\/ICÃí-\ r\c nr\í i-"i . . .*-.»,., —2.1 - DIVISÃODE POLICIAMENTO EFISCAL?ZACAO DF TRANSITO

7 \ \ . <ífrvim r»c rnMTDm r- r>r- .v ,-r, . „aI,„SERVIÇO DE CONTROLE DE INFRACÕPS
í-u-c. j. c •_. ; ^ :—:—:—: *ChefedoServiço de Controle de Infrações. —~— ..„ ^u »iyu ut ^ururuie qe inrraçoes

3 - ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS RECIONAIS DF. TRÂNSITO
t 1 . niVlÇAD DCmnv.r nr n, U.o.t— „.. . _1. . •- DIVISÃO REGIONAL DETRANSITO DE BRÃsIÜÃ

DEPOSITO DEVEÍCULOS APREENDIDOS
Chefe do Depósito de Veículos Apreendidos

3.2 - DIVISÃO REGIONAL DE TRANSITO DE TAGUATINGA
3.2.1 DEPOSITO DEVEÍCULOS APREENDIDOS

DFG-09

DFG-05

Chefedo Depósito de Veículos Apreendidos
n»l A nr /-ÍAWT-Flrt. pn^.mll. ..4 - DIRETORIA DE CONTROLE DEVEÍCULOS E DE CONDIÍTnori

- 1 - DIVISÃO DE CONTROLE DE VRÍCIII OS

DFG-05

Encarregado
DFG-03

ANEXO II

UNIDADES ORGÂNICAS E CARGOS EM COMISSÃO CRIADOS NO
DEPARTAMENTO DETRÂNSITO DODISTRITO FEDERAL

DENOMINAÇÃO | SÍMBOLO QUANT.
1 - DIREÇÃO-GERAL

Assessor DFA-11 03
Secretário Executivo DFA-09 03

Secretário Administrativo DFA-03 01

Secretário Executivo das Juntas Administrativas de
Recursos de Infração DFA-09 01

Secretário Administrativo DFA-03 01
Encarregado DFG-03 01

2 - ADMINISTRAÇÃO DOS ÓRGÃOS REGIONAISDE TRÂNSITO
Assessor | DFA-09 02

2.1 - DIVISÃO REGIONAL DE TRÂNSITO DE BRASÍLIA
Assistente DFA-05 01
Encarregado DFG-03 02

2.2 - DIVISÃO REGIONAL DE TRANSITO DE TAGUATINGA
Assistente DFA-05 01
Encarregado DFG-03 02

2.3 - SERVIÇO REGIONAL DE TRANSITO DO GAMA
Encarregado | DFG-02 02

2.4 - SERVIÇO REGIONAL DE TRÂNSITO DE SOBRADINHO
Assistente DFA-05 01
Encarregado DFG-02 03

13 - CORREGEDORIA

Assistente | DFA-05 01

4 - GERENCIA DE INFORMÁTICA^
4.1 - NÚCLEODE SUPORTETÉCNICO

Chefedo Núcleo de Suporte Técnico
4.2- NÚCLEO DEAUDITORIA E PRODUÇÃO

DFG-09

Chefe do Núcleo de Auditoria e Produção DFG-09

- DIRETORIA DE CONTROLE DE VEÍCULOS E DE CONDUTORES
" DFA-09Assessor

- „ K , | LTrt-UV

5.1 - DIVISÃO DE HABILITAÇÃO ECONTROLE DE CONDUTORES
Assistente DFA-05
Encarregado
DIVISÃO DECONTROLE DE VEÍCULOS

DFG-03

Assistente
DFA-05

01

08

DENOMINAÇÃO
5.3 - GERENCIA DEINFRAÇÕES E PENALIDADES

SÍMBOLO | QUANT.

Gerente de Infrações e Penalidades
Secretário Administrativo
Encarregado

5.3.1 - NÚCLEO DECONTROLE DEINFRACÕeT
Chefe do Núcleo de Controle de Infrações
Encarregado

5.3.2- NÚCLEO DEANALISE DE RECURSOS
Chefedo Núcleode Análisede Recursos
Encarregado

DFG-12

DFA-03

DFG-03

DFG-09

DFG-03

DFG-09

DFG-03• 1-" , uru-uj

6- COORDENAÇÃO DE PLANEJAMENTO EDE ORGANIZAÇÃOADMINISTRATIVA V
I DFA-09

Assessor

Assistente

- DIRETORIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
Assessor

7.1 - DIVISÃO DE APOIO ADMINISTRATIVO
7.1.1 NÚCLEO DE ADMINISTRAÇÃO PREDIAL

DFA-05

DFA-09

03

03

01

02

Chefedo Núcleode AdministraçãoPredial DFG-09 |
7.1.2 - NÚCLEO DEMANUTENÇÃO DE VEÍCULOS E EQUIPAMENTOS

Chefedo Núcleode Manutençãode Veículose
Equipamentos DFG-09

8 - DIRETORIA DE SEGURANÇA DE TRÂNSITO
Assessor DFA-09

8.1 - DIVISÃO DE POLICIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DETRANSITO
8.1.1 - NÚCLEO DE ATENDIMENTO E CONTROLE DOS

02

PERMISSIONARIOS DO SERVIÇO DETRANSPORTE COLETIVO DE
ESCOLARES

Chefe do Núcleo de Atendimento e Controle
dos Permissionários do Serviço de Transporte
Coletivo de Escolares

Encarregado

8.1.2 - DEPOSITO DE VEÍCULOS APREENDI DOS
Chefe do Depósito de Veículos Apreendidos da
DIVTRAN I - Brasília

Chefe do Depósito de Veículos Apreendidos da
DIVTRAN II - Taguatinga
Chefedo Depósito de VeículosApreendidosdo
SERTRAN - Gama

Chefedo Depósito de VeículosApreendidosdo
SERTRAN - Sobradinho

DFG-09

DFG-03 02

DFG - 09

DFG - 05

DFG - 05

DEPARTAMENTO DE TRANSITO DO DISTRITO FEDERAL
ESTRUTURA nRCANI7AnriNAl

PROPOSTA

| JARl I. II, III DIRECXO GERAL JUNtA DE CONtRuU

GABINETE

o*ttm ct/UL Múmia

•vau (K (DMICH

CORREGEDORIA \ mea*«au jmoki

CCMwOl M MOMule*
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.UNIDADE ORCANIC» EXIStENIE

. UNIOUOE OBGANICA A SER EXTINTA

. UNIDADE ORCHNICA A SER CHIADA

m,r*KiAiii.Miilit IKANMID

DO DISTRITO FEDERAL

J{

ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO - FINANCEIRO NOS
EXERCÍCIO DE 2003, 2004 t 2005.

ANOS

MES
2003 2004 2005

JANEIRO -

44.705,33 44.705.33

FEVEIRO
44.705,33 44.705.33

MARÇO -

44.705,33 44.705.33

ABRIL -

44.705.33 44.705,33

MAIO -

44.705,33 44.705,33

JUNHO 44.705,33 44.705,33 44.705,33

JULHO 44.705.33 44.705,33 44.705,33

AGOSTO 44.705,33 44.705,33 44.705,33

SETEMBRO 44.705,33 44.705.33 44.705,33

OUTUBRO 44.705,33 44.705.33 44.705,33

NOVEMBRO 44.705.33 44.705.33 44.705.33

DEZEMBRO 44.705.33 44.705.33 44.705,33

13°SALÁRIO 26.078.10 44.705,33 44.705.33

TOTAL 339.015,41 581.169,29 581.169,29

CARGOS EM COMISSÃO - SITUAÇÃO ATUAL XSITUAÇÃO PROPOSTA

SITUAÇÃO ATUAL

SITUAÇÃO PROPOSTA

Carlos Eitinlo» Cargos Criados

Símbolo
Valor da Quantidade Valor Total Quantidade Valor Tola! Quantidade Valor Total

RS4.655J3 01 RS 4.655J3 '

RS 4.189,88 01 RS 4.189,88 '

RS 2J3630 01 RS 2J36J50 "

RS 2.004.09 07 RS 14.028.63

RS 1.737,89 01 RS 1.737,89

RS 1.737.89 11 RS 19.116.79
01

RS 1.471.90 08 RS 11.775.20
03

RS U06.10 01 RS 1.206.10 - - "

RS 1.072,46 43 RS 46.115.78
02 RS 2.144,92 09 RS 9.652,14

RS 1.072,46 03 RS3.217J8
12 RS12.869.52

RS 805,60 02 RS 1.61U0
-

"

RS605J3 12 RS 7.262.76
02 RS 1.210,46 02

RS 605,23 07 RS 4.236.61
08

RS 538.21 02 RS 1.076.42

RS 471,29 21 RS 9.897,09
01 471,29 03

RS 471.29 13 RS 6.126,77
22 RS 10J68J8

DFG -02 RS 404,44 14 RS 5.662.16
05

TOTAL | '48 RS 144.252.49 05 RS 3.826.67 65

T—N

BUM • «J^K»

MENSAGEM

N"-í O 3 '2003-GAG

E

^\
* >«ti M l*wr»ia

Brasília. e2 3 de ^^ rje 2003
, Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distnio Federal

Submclo aelevada aprecuação dessa Câmara^^^^\ZZZdispõe sobre aalteração na esmera organizacional da Secretaria de Esporte e Lazer eda outras
providencias

ODistrito Federal possu, a maior renda per eapila do Pais Emretama deve-se

quadro

cducacionats. de participação =rendimento ^"""^.^.^ ^^"da populaçãocultural, capaz de proporcionar amelhona equilibrada cgeneralizada da qualidade v,oa pup
0 Governo do Distnto Federal situa oesporte eolazer como um falo social =oseu

sociedade, lendo ÜZZftt l^T^^tZ^ »°
Distrito Federal

R-sxallc-sc uue uma vez aprovada a cstm.ura proposta, aatuação da Secretaria de

tmplcmcnundo instrumentos de valorização da uda cinlcgraçao social ...
Desta forma, oGoverno estará inserindo de forma trrcvcrsivcl. na acenda de discussão

da solução dos problemas sociais, oesponc como elemento de msercâo social, formação da cidaoania.
melhoria da qualidade de vida dapopulação cgeração de emprego e renda

As despesas adicionais previstas com a presente proposla estão estimadas em
R$ 794 034 23 (duzentos enoventa equatro mil etnnla equatro reais eume eires centavos! para 00a e
R$ 424 716 11 (quatrocentos evinte equatro mil setecentos e dezesseis reais =enze centavos! para os
exercícios de 2004 c2005. conforme memona de cálculo anexada apresente mensagem ecorrerão a.onta
de dotação orçamentaria da Secretaria ric Estado de Esporte eLazer

Cabe ressaltar, assim, que as exigências legais dispostas nos artigos 16 e 17 da Lei
Complementa, n» 101. de 4 de maio c 2000 (Le, de Responsabilidade Fiscal-LRF). podem ser
consideradas plenamente atendidas na proposta ora encaminhada

Por ultimo, nos lermos do art. 73 da Lei Orgânica do Distrito Federal, solicito seja o
Projeto deLei cm exame, apreciado em regime de urgência

e consideração

Na oportunidade, renovo aVossa Excelência easeus ilustres pares protestos de estima

-= JOAQ

PROJETO DE LEI V

Alcnciosamcnt

vTiNGOS R
Governador

ExcelentíssimoSenhor
Deputado BENÍCIO TAVARES
pScnlc da Câmara Legisla.tva do Dislrtio Federal
NFS T \

J9012003

Í),V»V srirVe il o/rrimril orgânica da
Secretaria de Estado de Importe e Lazer do
Distrito l-ederal edanutras providencias
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ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA
Art 1° ASecretaria deEstado deEsporte c Lazer, unidade orgânica dedireção superior, diretamente
subordinada aoGovernador doDistrito Federal terá a seguinte estrutura orgânica
Gabinclc do Secretáno:

Asscssona Especial:
Diretona de ApoioOperacional:
Diretoria de Promoção c Desenvolvimento doEsporte e Lazer:
Diretona de Infra-EstruturaEsportiva.
Órgãos Colcgiados Vinculados:

Conselho de Educação Física, Desporto e Lazerdo Distrito Federal
An 2"Ficam mantidos noquadro de pessoal do Distnto Federal, panerelativa a Secretana de Estado
de Esporte c Lazer, oscargos denatureza especial c cmcomissão conslantc doanexo I destaLei.
An.3°Ficam cnados noquadro depessoal do Distnto Federal, pane relativa a Secretana de Estado de
Esponc e Lazer.oscargos denatureza especial e emcomissão constante doanexo IIdesta Lei
An. 4" Ftcam extintos no quadro de pessoal do Distnlo Federal, os cargos de natureza especial e os
cargos cmcomissão constantes noAnexo III e exonerados seus respectivos ocupantes
Art 6" As despesas decorrentes daexecução desta Lei con-crão a conta das dotações orçamcntanas da
Secretariade Esportee Lazer.
Art 7o Esta Lei entra emvigor nadata desuapublicação
An o° Rcvogam-sc as disposições emcontrano

ANEXO I

(An 2"daLei N" de de de211113,

CARGOS EM COMISSÃO EDE NATUREZA ESPECIAL -MANTIDOS
SECRETARIA DE ESPORTEE LAZER

ANEXO II

(An 3" da Lei N" .de de 21)03)

CARGOS EM COMISSÃO E DENATUREZA ESPECIAL - CRIADOS
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

| DENOMINAÇÃO SÍMBOLO 1 OUANT
Assessor Especial CNE-06 03

jAssessor DFA-13 1 05
j Assessor DFA-12 05
Assessor DFA-11 1 03
Secretáno-Executivo DFA-11) 1 02
Assistente DFA-08 1 02
•Assistente DFA-07 01
Assislcme DFA-05 03
Encarregado DFG-03 02
Direlor de Apoio Operacional DFG-14 01
Assessor DFA-10 02
Secretário Administrativo DFA-05 02
Assistente DFA-08 01
Assistente DFA-07 03
Assistente DFA-05 02
Encarrcitado DFG-OK 08
Encarrcnado DFG-03 08
(jerente de Administração Patrimonial DFG-II 01

Gerente de Orçamento e Finanças DFG-II 01
Diretor de Promoção e Desenvolvimento doEsponc e Lazer DFG-14 01
Assessor DFA-10 02
Secretário Administrativo DFA-OS 02
Assistente DFA-08 01
Assistente DFA-117 02
Encarregado 1 DFG-OS 05
Encarregado DFG-03 07
Gerente de Esponc Educacional ! DFG-ll 01

Gerente deEsporte e Lazer para Portadores deNecessidades Especiais DFG-II
Gerente de Atividades Esportivas c Eventos 1 DFG-II 01
Diretorde Infra-estrutura Esportiva | DFG-14 01
Assessor

DFA-10 01
Secretáno Administrativo DFA-05 01
Assislcme 1 DFA-08 01
Assistente 1 DFA-07 02
Encarregado DFG-03 10

Gerente do Ginásio Cláudio Coutinho c Piscina DFG-11 1 01
Gerente do Estádio Mane Gamncha DFG-II 01
Gerente do Ginásio Nilson Nelson

(Art. 4"daLciN"

ANEXO III

de. de de de 21,03,

CARGOS EM COMISSÃO EDENATUREZA ESPECIAL - EXTINTOS
SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER

DENOMINAÇÃO SÍMBOLO QUANT.
Chefe da Asscssona DFA-13 01
Assessor DFA-12 01
Assessor DFA-11 03
Assessor DFA-10 03
Assistente DFA-09 02
Secretário-Executivo DFA-10 02
Assessor DFA-10 III
Assistente DFA-09 01
Assistente DFA-08 02
Assislcme DFA-07 01
Secretario Administrativo DFA-04 01
Secretáno Administrativo DFA-03 01
Encarregado DFG-03 02

Diretor dç Promoção eDesenvolvimento de Educação Física cEsportes
Gerente de Praticas Esportivas
Assessor

Assistente

Assistente

Secretário Administrativo
Gerente deAssuntos deEducação Física c deEspon
Assistente

Assistente

Encarregado
Diretorde ApoioOperacional
Assistente

I Secretário Administrativo
Gerente Financeiro

Encarrcgad
Gerente Administrativo
Assistente

Assistente

i Assistente

| Secretário Administrativo
fEncarregado

Encarregado
j Diretorde Recreação c Lazer
Gerente de Atividades Recreativas

' Gerente de E\cmos
i Assessor

j Assistente

Assistente

' Secretáno Administram o
; Secretario Administram
jSecretario Administram o
•Encarregado
I Dirciordc EspaçosEsportivos

Assessor

Assistente

Assistente

DENOMINAÇÃO

1Assistente
' Secretáno Administram o

| Encarregado
' Gerentede Administração doGinásioNilson Nelson
; Encarregado
: Gerente deAdministração doGinásio Cláudio Cominho
i Secretario Administram o
; Encarregado

|Gerente de Administração do Estádio Mane Gamncha
iEncarregado

DFG-02

DFG-II

DFA-11

DFA-07

DFA-05

DFA-03

DFA-11

DFA-09

03

DFA-05

DFG-02

DFG-12

DFA-05

DFA-03

DFG-11

DFG-02

DFG-I

DFA-05

DFA-08

DFA-Ofi

DFA-03

DFG-03

DFG-02

DFG-12

DFG-09

DFG-II

DFA-,

DFA-05
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ANEXO ÀMENSAGEM N° / -GAG

DEMONSTRATIVO DOS GASTOS (emconsonânciacoma LRF)

síntese

CARGOS
SITUAÇÃO ATUAL SITUAÇÃO PROPOSTA DIFERENÇA

QUANT VALOR QUANT VALOR QUANT VALOR
MANTIDOS 3 19.204 80 3 19.204.80 0
CRIADOS 0 0 97 104.138.57 97 104 138.57

83 71 468.10 0 0 83 71.468.10
TOTAL 86 90.672.90 100 123.343,37 14 32.670,47

RESUMO

EXERCÍCIO VALOR
2003 294 034,23
2004 424.716.11
2005 424 716,11

MENSAGEM

N" mi
Brasilia, 06 de junho de 2003.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal,

Tenho a honra de encaminhar, para apreciação de Vossa Excelência e de
seus digníssimos Pares, opresente projeto de Lei Complementar que institui no âmbito
do Distrito Federal a Dívida Ativa do Departamento de Trânsito do Distrito Federal,
objetivando dar total legitimidade ao DETRAN-DF no sentido de autorizar olançamento
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eorecolhimento dos créditos de natureza não tributária, inscrevendo-os em dívida ativa
e promovendo a sua respectiva cobrança judicial.

ODepartamento de Trânsito do Distrito Federal, criado através do Decreto-
Lei n» 315 de 13 de março de 1967, alterado pela Lei n» 6.296, de 15 de dezembro de
1975, epelos artigos 117, inciso IV e124a da Lei Orgânica do Distrito Federal, é unw
entidade autárquica de administração superior, integrante do Sistema Nacional de
Trânsito com personalidade jurídica de direito público, autonomia administrativa e
financeira própria, vinculada à Secretaria de Estado de Segurança Pública e Defesa
Social do Distrito Federal, constando em sua estrutura orgânica com o Núcleo de
Cobrança, da Diretona Administrativa e Financeira, ao qual compete efetuar oregistro
de inscrições e baixas da divida ativa.

Esclareço que tal providência éde fundamental importância para aagilidade
dos procedimentos administrativos da autarquia, bem como ao cumprimento de
determinações do Egrégio Tribunal de Contas do Distrito Federal.

Neste ensejo, reitero aVossa Excelência meus protestos de consideração.

JlMDOMINGOS I

Governador do Distrito Federal

À Sua Excelência o Senhor

DeputadoBENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO

Presidente da Câmara Legislativa do Dlstnto Federal

NESTA

"Plc. 37ir =

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR n° ™ »"" de 2.003

curados em processo administrativo regular, lançados em livro
prSo e/ou sistema de informática da inscrição na Divida Ativa do
DETFtAN/DF.

r 1° A certidão textual extraída do livro e/ou do sistema de

eprivilégios da Fazenda Pública do Distrito Federal.
Art. 6o - Compete à Diretoria Administrativa e Financeira do
DETRAN/DF:

, efetuar o registro de inscrições e baixas na Divida Ativa e fazer
conciliação de dados com oNúcleo de Contabilidade;

II fazer oregistro de devedores diversos e mantê-lo atualizado com
a notação de novas inscrições e baixas de débitos,

III programar, e fazer acobrança administrativa dos Créditos Não-
Tributários do DETRAN/DF;

IV - preparar os processos de parcelamento de débitos para com o
DETF^N/DF; negociar o parcelamento de débitos para com o
DETFtAN/DF, e acompanhar sua cobrança,

V. remeter à Procuradoria Jurídica do DETRAN/DF os dcicumentos
necessários, indispensáveis e úteis ao ajuizamento dos Processos
de Execução decorrentes dos Créditos Nao-Tnbutar.os. 7 /

- Art 7° - Aemissão da respectiva Certidão da Divida Ativa do
DETRAN-DF - CDA-DETRAN-DF, será de competência da
SSSÍ Administrativa e Financeira, cabendo a Procuradoria
Sridica do DETRAN/DF oajuizamento da ação de execução.
Art 8° -Odireito do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -SeT^N - DF apurar e const.tuir seus créditos nao-tr,butar,os
extingue-se após 10 (dez) anos contados:

l_do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que ocrédito
poderia tersido constituído;

li - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por víaoformal, a constituição de crédito anteriormente
efetuada.

Art. 9° -Oprazo prescricional para oDepartamento <?« Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF cobrar seus Créditos Nao
?Sutár,os constituídos na forma do artigo anterior, rege-se pelas
normas preestabelecidas no Código Civil Brasileiro.
Art 10 - ASecretaria de Fazenda e Planejamento deve realizariodo os aL necís^rios para aconsecução do objetivo desta leL
nriusive no que tange à criação e manutenção de sistema deinfomaL apto a assegurar ocontrole dos registros relativos a
arSaçâo Se receitas próprias do Departamento de Transito do
Distrito Federal.

Art 11 - ADivida Ativa do Departamento de Trânsito do Distrito
federal será apurada pela sua Diretoria Administrativa eFinanceira
e inscrito no sistema de informática da Secretaria de Estado de
Fazenda e Planejamento do Distrito Federal, com codigc, propno de
modo a não Dermitir mudança de destmaçao dessas receitas para aAutarqui ou" redrar acompetência regimental de sua Procuradoria
Jurídica para cobrar ou executar seus Créditos Nao-Tr,butar,os.

Institui no âmbito do Distrito Federal a
Dívida Ativa do Departamento de
Trânsito do Distrito Federal/DETRAN-
DF, e dá outras providências.

ACÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, decreta:

Art 1° - Fica criado no âmbito do Distrito Federal a Dívida Ativa do
Departamento de Trânsito do Distrito Federal.

Art 2° - Ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
DETRAN/DF compete arrecadar, fiscalizar, lançar e normalizar o
recolhimento dos créditos de natureza não-tributária, promovendo a
inscrição do débito em dívida ativa e respectiva cobrança.

Art 3o - São considerados créditos do Departamento de Trânsito do
Distrito Federal - DETRAN/DF os recursos provenientes da
arrecadação de débitos de natureza Não-Tributana, alem daqueles
definidos pelo § 2°, do artigo 39, da Lei n.° 4.320, de 17 de março
de 1964, passíveis de inscrição em Dívida Ativa do Departamento
de Trânsito do Distrito Federal:

I - multas decorrentes de infração de trânsito e de outra natureza,
aplicadas pelo DETRAN-DF; .
II - os valores despendidos pelo DETRAN/DF com a reparação dos
danos causados por terceiros a seu patrimônio;

III - as quantias pagas a maior a ex-servidor do DETRAN/DF, em
razão da exoneração, demissão ou aposentadoria, sem prejuízo de
apuração da responsabilidade de quem lhe houver dado causa.

IV - preços cobrados em função de serviços prestados pelo
DETRAN/DF. n '
Art 4o - À exceção dos créditos sujeitos à legislação própria,
aDlicam-se aos atos e processos administrativos para apurar,
constituir, registrar, inscrever e cobrar os créditos Não-Tributanos
do DETRAN - DF, no que couber, as disposições da Le
Complementar n° 04, de 30 de dezembro de 1994, eda Lei Distrital
n° 657 de 25 de janeiro de 1994, e seus regulamentos, e
subsidiariamente a Lei Federal n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999.

Art 5o - Sobre o débito original incidirão a atualização monetária
multa eos juros de mora nos índices adotados pelo Distrito Federal,

Art. 12° -Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13o -Revogam-se as disposições em contrário. ,

DECLARAÇÃO

Em atenção ao prescrito nos artigos 15 e 16 da Lei Complementar n°
101, de 04 de maio de 2002 -Lei de Responsabilidade Fiscal -DECLARO
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que a despesa decorrente da execução da alteração proposta, encontra-se

inserida no Programa de Trabalho 06.122.0100.8502/0034, Elemento de
Despesa 3190.11, daFonte de Recursos "220", do Departamento de Trânsito
do Distrito Federal, e tem adequação orçamentária e financeira com a Lei

Orçamentária Anual, bem como compatibilidade com o Plano Plurianual e
com a Lei deDiretrizes Orçamentárias. 1

Si—Si-
3IMAR BRAZ DE QUEIROZ

^DlRETOR-GERAL DO DETRAN

MENSAGEM

N'ioo /2003- Brasilia. 10

Excelentíssimo Senhor Presidenteda CâmaraLegislativa do DistritoFederal,

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação de Vossa Excelência, para deliberação
dessa Augusta Casa, o anexo Projeto de Lei Complementar que estabelece critérios de localização e
procedimentos para a implantação e funcionamento de infra-estrutura detelecomunicações noDistrito
Federal.

A presente propositura objetiva disciplinar a instalação de infra-estrutura de
telecomunicações em áreas públicas e privadas do Distrito Federal, demodo a ordenar a ocupação do
solo e minimizar os impactos ambientais, especialmente no tocante ao aspecto visual e a possíveis
efeitos adversos sobrea saúdeda população.

Registre-se que,atualmente, encontra-se emvigoro Decreto n."22.395, de 14de setembro
de2001, que regulamenta o inciso IV do artigo 8° daLei Complementar n." 388, de 1* dejunho de
2001, e que dispõe sobre a implantação dos supramencionados equipamentos em áreas públicas do
Distrito Federal. Autilização das áreas privadas para tal finalidade devera ser regulada mediante lei
específica, emobservância á recomendação da Procuradoria-Geral doDistrito Federal - PRG/DF.

E importante ressaltar que os estudos iniciais, que culminaram com a edição do referido
Decreto, estabeleciam critérios básicos para localização de equipamentos de telecomunicações, em
áreas públicas e privadas, no polígono de preservação do Conjunto Urbanístico do Plano Piloto de
Brasília, e foram elaborados pelo Grupo de Trabalho formado por representanles do Instituto do
Patrimônio Histórico e Artístico Nacional - IPHAN, daSubsecretária de Urbanismo e Preservação -
SUDUR da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH e da
Administração Regional deBrasília - RA-I, tendo sido apreciados eaprovados pelo Conselho Técnico
de Preservação de Brasília como Patrimônio Cultura]de Humanidade- CTPB

Em seguida, os estudosforam ampliados paraabranger todo o Distrito Federal e cornaram
também com a colaboração, daSecretaria deEstado deCoordenação das Administrações Regionais -
SUCAR. da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - SEMARH e da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal - PRG/DF.

Acrescente-se, ainda, que todos os trabalhos foram permeados de reuniões e consultas
técnicas aos órgãos afetos, inclusive á Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL e de
pesquisas realizadas nalegislação nacional e internacional pertinente

Considerando a necessidade regular a instalação deinfra-estrutura detelecomunicações em
ta IA/áreas privadas

Considerando que, do ponto de vista urbanístico, a utilização de infra-estrutura de
telecomunicações em áreas pnvadas, sobretudo no topo e na fachada de edificações causa menor
interferência no espaço urbano, pois minimiza os impactos visuais, libera oespaço público e reduz a
quantidade deequipamentos degrande porte em superfície;

Considerando, por fim, a conveniência de disciplinar a implantação de infra-estrutura de
telecomunicações por meio de um único instrumento legal, que contemplasse tanto as áreas públicas
quanto as áreas pnvadas, fo, elaborado oanexo Projeto de Lei Complementar, que ora encaminhamos

Valho-me do ensejo para reiterar à Vossa Excelência protestos de elevada estima e apreço.

JveM w
MARIA DE LOURDES ABADIA

Governadora em Exercício

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
Presidente daCâmara Legislativa do Distrito Federal
NESTA

PROJETO DELEICOMPLEMENTAR N" W M/IM3
(Auiona Poder Executivo)

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL DECRETA:

Estabelece entenos de localização c
procedimentos para a implantação c
funcionamento de infra-estrutura de
telecomunicações no Distrito Federal, e dá
outras providencias

CAPITULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

An. !• Esta Lei Complementar estabelece entenos de localização c procedimentos para a implantação c
funcionamento de infra-estrutura de telecomunicações, tats como dutos. cabos . postes, antenas e torres, dentre
outros, utilizados para prestação deserviços detelecomunicações, cm áreas públicas cpnvadas noDistrito Federal,
5 I8 - Autilização deárea publica para implantação dainfVa-estnimra referida neste artigo dar-sc-á no nivel do
solo, cm espaço aéreo e cm subsolo, mediante Concessão deUso Onerosa, nos termos doinciso [Vdoart VdaLei
Complementar n'388 de01 dejunhode 2001
f 2" -Autilização de área pnvada para instalação da infra-estrutura referida neste artigo dar-sc-á no nível do solo,
cm espaço aerco e em subsolo, mediante autorização expressa do propneiano do imovd c licenciamento dá
AdministraçãoRegionalespecifica.

Art 2* As características da infra-estrutura de telecomunicações tratada nesta Lei Complementar corresponderão á
melhor tecnologia disponível, inclusive Quanto á minimização de impactos ambientais, especialmente no tocante ao
aspecto visual c depossíveis efeitos adversos sobre a saúde dapopulação
An 3°A implantação c o funcionamento da infra-estrutura de telecomunicações observara lambem as normas
federais pertinentes á matena e, cm especial, a regulamentação cmilida pela Agencia Nacional de
Telecomunicações - ANATEL. no que concerne ã exposição humana a campos eletncos magnéticos c
eletromagnéticos na faixa de radiofreqüência, provenientes de estações transmissoras de radiocomunicação cm
conformidade com asdiretrizes estabelecidas pela Organização Mundial deSaúde - OMS.
Art. 4" Para efeito desta Lei Complementar serio observados os conceitos referentes a infra-estrutura de
telecomunicações clcncadosnas normasfederais aiincntcsá matena

CAPÍTULO II
DOS CRITÉRIOS GERAIS DE LOCALIZAÇÃO,

IMPLANTAÇÃO E FUNCIONAMENTO

An 5' A localização, a implantação c o funcionamento da infra-estrutura de telecomunicações respeitarão o
disposto nas normas federais pertinentes, nesta Lei Complementar e na legislação referente a ocupação de área
publica, a presen-ação do patnmonio histonco cartístico, ao meio ambiente, a segurança, a saude cdemais normas
afetas a matena

An fi" Fica proibida a .mplantação deinfra-estrutura detelecomunicações cm bens tombados individualmente c cm
suas respectivas arcas de tutela ou entorno. d.scnminados cm legislação especifica, scia cm superfície ou cm
espaço aerco

Parágrafo único - Excetua-se ao disposto no caput deste artigo, os casos objcio de parecer favorável dos órgãos
responsáveis pela preservação dopatrimônio hislonco c artístico nacional c do D.stnto Federal conforme suaarca
de atuação

Art T F.ca prcbida a implantação de infra-estrutura de tclccomumcaçõcs cm Unidades de Conservação de
Proteção Integral, nos termos da Lei Federal n'9«85 de 18 de julho de 2000. K)a em superfície, cm subsolo, ou
em espaço aéreo, exceto com parecer favorável dos órgãos responsáveis pelo meioambientenacional c do Distnto
Federal, conforme o caso

An 8" As empresas responsáveis pela implantação e funcionamento da infra-estrutura de telecomunicações
adotarão medidas efetivas no sentido de minimizar os impactos ambientais adversos, inclusive no tocante ao
aspecto visual

An 9o A infra-estrutura de telecomunicações cm superfície contera sinalizaçãode advertência, identificando a
empresa responsável c as recomendações de segurança destinadas ao público em geral, respeitada a legislação
pertinente.

SEÇÃO I
DAS ESTAÇÕES DETELECOMUNICAÇÕES

TRANSMISSORAS DE RADIOCOMUNIÇaÇÃO

Art. 10.Asestações de telecomunicações transmissoras de radiocomunicaçao, taiscomo as Estações Radio-Basc -
ERBs e os equipamentos similares, integrantes da infra-estrutura de telecomunicações, serão instalados cm área
públicac privada, respeitadosos enténos estabelecidos nestaLeiComplementar.
Art. II Deverá ser dada preferencia á utilização de equipamentos de telecomunicações de pequeno porte, tais
como antenas, instalados notopoounasfachadas deedificações, ao invés deinfra-estrutura dostipos torre e poste,
instalada em superfície.
Art. 12. Asinfra-estruturas detelecomunicações dos tipos ERB cequipamentos similares seriocompartilhadas por
mais de uma empresa, utilizando-se a co-localização, para reduzir o impacto visual e otimizar os espaços
djsponivcu, nos temos da Lei Federal n.' 9.472, de 16,07.97. cm conformidade com o estabelecido pelo órgão
regulador competente.
S Io0 compartilhamento da infra-estrutura detelecomunicações só poderá sernegado por razões de limitação na
capacidade, segurança, estabilidade, confiabilidade, violação de requisitos de engenharia ou de cláusulas e
condiçõesestabelecidas pelas normas federaispertinentes
5 2o As razões do não compartilhamento deverão ser informadas á empresa solicitantc, de forma minuciosa e
acompanhadas das comprovaçõespertinentese necessárias
Art. 13 A localização de estações de telecomunicações transmissoras de radiocomunicaçdo do upo ERB. cm
superfície, cmarcapública c privada, respeitara uma distancia honzontal mimma de30,00m (inntametros) de;
a) edificações onde ocorram atividades de ensino e creche.
b) equipamentos de recreação c esponc;
c) edificações destinadas a hospitais, clinicas médicas, centros c postos desaúde;
d) edificações destinadas a alojamentos, hotéis e "apan-hotéis";
c) edificações comusoresidencial, dos tiposunifamihar, coletivo ou misto.
An. U As estações de telecomunicações transmissoras de radiocomumeação dos tipos ERB c equipamentos
similares, emárea pnvada,poderão localizar-se:
I- cm superfície, inclusive nos afastamentos mínimos obrigatórios, respeitado odisposto no art. 13,
II - no topo c nas rachadas das edificações.
5Io- Excetuam-se aodisposto noinciso IIdeste amgo asedificações destinadas a residências unifamiltarcs.
52° - No caso delocalização cm fachadas, oequipamento deverá serindicado no projeto dafachada daedificação e
observaro quese segue;
1- nãoobstruir vãosde acraçãoc iluminação,
N- nãoconstituir obstáculoá passagem depedestres.
An 15 Fica proibidaa localizaçãode ERBsc equipamentos similarescm:
I - praçasc parques infantis;
II - canteiros centraisde viasdequalquernatureza;
III- faixade 20m(vintemetros) delarguraao longo de viasancnais c coletoras.
IV - vias locais.

V- fainas dedomimo definidas cm legislação especifica, tais como, deestradas-parque. rodovias, ferrovias, rodes
detransmissão deenergia elétrica, polidutos, dentre outras; |
VI - faixas depreservação permanente, nos termos da legislação especifica, tais como. denascentes, nos. cursos
d'água. lagos c lagoas, dentre outras. — ../

An 16. A,distância honzontal mimma cm superfície entre duas ERBs será de 500m (quinhentos metros)
Art 17 Os contcincrcs ou equivalentes, integrantes de ERBs cde equipamentos similares
I - serão implantados, preferencialmente, enterrados ouscmicntcrTados
lerní C°nfiSUrarü° """ "^"^ m** ** "»•«» * *í**°'visual, ao matcnal construtivo eáut.I.zação
»l - não ultrapassarão aaltura de caixas dágua ccasas de máquinas cnem causarão mtcrfcrència estruturalquando localizados nacobertura deedificações. micncrcncia estrutural.
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SEÇÃO 11
DOS ARMÁRIOS DE TELECOMUNICAÇÕES

devendo, preferencialmente, situar-se:
I- junto a muros eedificações existentes; «;-_,,.

AnT^ca proibida aimplantação* >™inos de telecomunicações cm praças c«m parques mfanfs.
SEÇÃO 111

DOCABEAMENTO

~^^«^^^^"-=-
Complementar oatomcnl<> fc quc M „caput desse amgo local.ot-sc-a em v,as e

públicos ca circulação depedestres c v-'-™
acimado nivcldas arcas verdes

CAPÍTULO Ml
DOS CR.TÉRIOS ESPECÍFICOS DE LOCALIZAÇÃO NA ÁREA TOMBADA

5ss£ nTcIí::x:í'^---•—«—*- *•• mlon8° *•*
„"«S.. «No-. —-™«*« <«~ ' ™™ *"^20'00" 'V'n,C "K"0Sl ^

laraura ao longo destas vias„.S*tcíccomun.caçõcs não poderio», .nsuladc
a) •»&«>Mo™nKnul.cmicaSwa|N.lc^.^ s.Ic0m „«eio do trecho compreendido pelos
b) numa faixa de 30.00m <""" mc,r0s) ™ ,f, „ ""' «resHo.elc.roSuleNorlcedcD.ve^Sul^o^
c) no E„o Rodov.áno Sul . None. cn.re »^J"J?"'^"^ação do Conjun.o Urtanauco de Bras.l.a,,-cabcamcnlo aerco não poderá ser '»'"'^^b ^TárcalÊ pregação do Con,un.o Urbams„coAn 23 F,ea pcrmil.da aimplantação de cabeamen» £°Kn-anco P^ ^^ ^^^^^ c*,
de Brasília, dispensada aanuência prc..a dos órgãos de proicçao ^ ^/
Distnio Ft-dcral

1 — ^«^^
ÍS^StSÍ22t -t^Uados -d»*-»™, tato*- - -* O-n» *** •
cabeamenio scra .mplanlado cxclusivamcnic cm subsolo.

Art M. AS muius po, —*- ». «^^^^Ztol^^''™'imoveis tombados de valor h«.6nco. amw.eo . «I»»»1^»^™ ^ cS. omfator eompromeu-sc. mecUanic
Ar. 37 Amulu, sen. ^Am*™^Z?Z£Z in^^^pn^oTalc B.L cias.

nrazosacordados forem descumpridos.

^r^apTea^rZl^^^--^"^ÍS^SS»o,.=nu por eouo do valor «?*£££££. m„ . ^spo^ve. .ecnieo eomun,car

An"?'odores das multts seiio reajustado, de acordo - . ind.ee Nae^ d. Preços ao Consumidor -
PNPC ououtro lnd.ee que vk, a subsl.tu.-lo
An 41. As multas idcqu^™.^^

^^'^«rJc^r?srs=2T—.—-- - -
T"",,0"?'"^,! ,to da obra ou do serviço de instalação de equipamento será imposla ao infrator quando se tralar
r»: .^'Sacorr^Xs^.* *^--.^^^^S^«^ seráe^^^eTi:rfi^7,T;r=r^vr=,-*-..-.

7* «' m He não ser encontrado opropnetano ou responsável pela obn ou scrv,ço de insulaeão de

aplicarei, garantrfo odirolo ao eonlradilono caampla defesa l^

CAPÍTULO IV
DOS PROCEDIMENTOS PARA IMPLANTAÇÃO EFUNCIONAMENTO

An 26 A.mplantacão .*_.*'*™*"1^T^T^tlmTlcoocessão onerosa de uso. nos termos do previsto na Le. Complementa, n 3S8 de I de junho de
'̂rO^lSo^C^sTdTuso Onoosa para impfcnlãção de infra-eanitur, de te,ccomun,caçôes lera

SSSlíKt«SÍt-.*U-de taplan«çã„

^s.^35^STpTSflEi de ím^Uão deTfra~ n« termo, da
, , ^,„acrc~essào de Uso Onerosa, devendo ambos serem finalizados na mesma dau.estipulado no contraio*C««"*^en.T^iada aqualquer tempo, mcdonle decisão fundamentada em

parecer técnico °° <"*"' ^ lcg,s|ação especifica, observado oinicrcssc publicoT?ZZ^^~*Z£?*£* antenor implicara no emento ,mcd,alo do consto de
rZT£££ZZ cadocumentado necessários ao licenciamento de rf»». de iclccomunicaçõcs
TtTTZLZ rSSfd.TS?- do cctralo de concessão de uso. o.cessa* fica obn8ado a
rr0"™,rr^"ra,«. ^ * ,*«-.«* p-, w--.*. *^j^ímclus epo, benfclonas ou aeessões. no caso de canectammlo da licença ede rese^ao do comn» * =-^de que nau esta Le, Complementar, ficando o ônus de cvcnlua.s remancjamcnlos da mfta-cs.nm.rr. de
telecomunicações a cargo daempresa responsável.

CAPÍTULO IV
DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES

An 33 Os responsáveis por infrações dccorrcnles da inobservância aos preceitos desta Lei Complementar c
demais .nslrumcnlos lesais afetos serio punidos, de forma isolada ou cumulativa, sem prcjulio das sanções eivrs e
penais cabíveis, com asseguintes penalidades
I - advcncncia.

II - multa.
III - embargo daobra oudoserviço deinstalação deequipamento.
IV- demolição daobraoudoserviço de instalação deequipamento.
V. apreensão dematcnais. equipamentos cdocumentos
VI - suspensãodo licenciamento de novosprojetos
An 34 As multas podem ser impostas cm dobro ou de forma cumulaliva. se ocorrer má-fc. doto. rcinc.dc.icu ou
mtracáocontinuada, obedecida a seguinte graduação

, . RS, ,»,», ,um m,l cquinbcmos «-) por dcseumpnmcnlo do d.sposto •» Lc, CompIcnKnta, cdemais
ir.7sToS.rdo,r::c qum^tos ra,s, ^ c^prcvisle. n^= ^^

Ml .ac,™£ UW Z metms quadrados, ale 500m- (qu,nhcntos melros quadrados, -k- a(ires).

P^rTu^r^^
caso inexistente, aárea do projeto, ou aárea consutída no local.

L

CAPÍTULO VI
DASDISPOSIÇÕESFINAIS

, ri-.iii*.^ w.una.»i.v«

^^^^'^^f^rZTlsoe, espaço aerco eem subsolo, por Conccssàc, de UsooLl^^eaXd^infr^Lura de tclcc^unicaW dar-se-a m^ianle opagado de preço
publico, nos termos de <^^«=^^^_^^ fonccamenio da infkwslrutura de lelceomunicações

os projet» >-r<^^^^^^^^^S^^. arcarão com o». noe^ltZrdjrr,Xtui rU- pub„c« «pnvados. bem eco apavimenuçao c
urbanizo -'^-^s^m^^Tfr^ltcura de telecomunicações ficam obngadas a
An. >4 As empresas "f^™'^,"^" jT,^ ^ OT padrào do Sislema Canografico do Dism.o
STSÍ5K a^Tdtdas^o^ rpretc solic^das. sem ônus para oCovcmo do D,stn.o
A^Osarua.s^tes.á^^-pn^^in^^^^

^^:=trr^^rjrr;Lr da ,^. * „,-«* - -
'̂Totmpr^to dos pra»s pre.slos _ an.go. implicara » aplicação das pclidades prcvisuas nesu

)ZCZ*ZZ». c«cenças expedidos com base no Dcerclo n" 23 3« de ,4 de sclcmbro de 2001. r.-rmancccm

rSTSSr^TSSSS^pS* Le, Compicmcular „praao de »Isesscn., dias
An 59 Esta Lc, Complementar enlra cm vigor na dau de sua publicação iy
An f,0 Revogam-se as disposições cmcontrano

Atos Administrativo^

ATO DO PRE.JDENTE VÍOl DE 2003

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, no uso de suas
atribuições regimentais,

RESOLVE:

EXONERAR ARIADNA DUARTE LOPES DE ALMEIDA, matrícula n"
15.554-25. do Cargo Especial de Gabinete, nível CL-02. do Gabinete do Dcpi .do Augusto
Carvalho. (Amparo naResolução n" 143/97 - SV - Processo 001-000363 94)..

Brasília, LL dejunho de 2003

fr^^-t-O I
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente
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ATO DOPRESIDENTE N.°<505, DE 2003.

atribuições regime"'̂ '6 ^ "^ Le9ÍS'a'iVa d° DÍStri,° Federal> n0 us0 de suas
RESOLVE:

NOMEAR LOURDES MARIA DOS SANTOS para exercer ocargo em comissão "Cargo
Especial de Gabinete", nível CL-02, no Gabinete Parlamentar do Deputado Augusto
carvalho. (Amparo na Resolução n° 143/97 -SV - Processo 001-001353/2003).

Brasília, ii-, dejunho de 2003

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente da CLDF

ATO DO PRESIDENTE N° éoè , DE 2003.

0 Presidente da Câmara Leqislativa do Distrito r^„„i
suas atribuições reg,men,a,s, nos termos do artigo 38 da Le!Tl 12/90 ' "° ^

RESOLVE:

1 - DISPENSAR, a partir do 08 de maiode 2003 LI17IA radpí-ica
DO NASCIMENTO, matricula n° 14.031-62. dos encargos de subs.^a evento do
cargo em comissão de Chefe de Gahmpte r-wp 2„ r- .. . H eventual ao
Deputada Anilcéia Machadc^Processo^001.2020/99 CLDF)'" *^^ **

2- DESIGNAR, MAURILIO SOUZA NUNES, matrícula n° 15 451-35
ocupante do cargo em comissão de Cargo Especial de Gabinete n ,f' =
substituir o Chefe de Gabinete, CNE, do Gabinete Parlamentar d«n ? h
r?óa20M9a9-caLdDF,naS aUSênClaS SlmPedime"'0S ^™tZf%r0°^

Brasília, J J. de junho de 2003

&'cOc"

Deputado BENÍCIO TAVARES
Presidente

ATO DO PRESIDENTE N.°éOl, DE 2003.

O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal no uso de suas
atribuições regimentais.

RESOLVE:

1. NOMEAR JANE FAULSTICH DINIZ REIS. matrícula n° 11264-54. ocupante do
caroo efetivo de Assessora Legislativa nesta Casa, para exercer o Cargo Especial de
Gabinete, CL-07, no gabinete do deputadoChico Vigilante. (Resolução n° 143'97-CC -
Processo 17-.2/96)

Brasília, j£ de |unhode 2003

Deputado BENÍCIOTAVARES
Presidente da CLDF

ATO DO PRESIDENTE N° 5S6 DE 2003

OPreside-me da Câmara Legislam ado Distrito Federal no uso de suas atribuições rcmmcntais c
de acuitio com os tcnru.s da Resolução n"190 de 2002,

RESOLVE:

DESIGNAR os scrsidorcs abaixo relacionados, para exercerem a Função de Confiança de
Assistência. r-C-01. u,m ImaçSo de exercício nasUnidades indicadas.

í Nome Carjio Matrícula Unidade de i_xercicio

i Aiison da Silva Alexandre Assistente Legislativo 13.244-50 St Almox

Técnico Legislativo 11.6K9-22 St Compras
!AWsio Antônio de M. Evansto Técnico Legislativo 11.296-41 DMP

Ddmir Fianülomcu Snhnnhn Assistente Legislativo 13.177-39 SLO'CPLO

(I<epu'.:ie.,J»r„rc„

Brasília. DF, 02 de junho de 2003.

4^A-ob '"
Deputado BENÍCIO TA\ ARES

Presidente

:r incramin nu original, publicado no I1CI. do dia (II I

ERRATA

Erratado item 02 do Atodo Presidenten"549,de 2003, publicado no Diário da
Câmara Legislativa do Distrito Federal, de 13 de maio de 2003, que trata da nomeação de
CARLOS FREDERICO MELO DOS SANTOS:

ONDE SELÊ: noGabinete doDeputado Augusto Carvalho.
LEIA-SE: no Bloco Independente.

II de junhodeJ003.

glM^tJl
Deputado BENÍCIO TAVARES

Presidente da CLDF

Decisões TCDF

TRIBUNAL DECONTAS DODISTRITO FEDERAL
PRESIDÊNCIA
SF.CKETAIUA DAS SESSÕES

OFGPNV305/?003

00802/03

Brasilia-DF, .J}£ de maio de 2003.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar os processos abaixo

relacionados, apreciados em sessões plenárias desta Corte, bem como cópias das

decisões a eles vinculadas, para que sejam adotadas, por essa Jurisdicionada, as

providências pertinentes:

PROCESSO y

001 000.302/02

001.00I 175/02

DECISÃO N"

Atenciosamente.

MANOEVDE~ANDRADE
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
Presidciilc daCâmara Legislativa doDistrito Federal
NESTA
/GPP

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N° 3747, DE 20 DE MAIO DE 2003

PROCESSO N" 0528 02 (apenso ode n° 001.000.302 02)

RELATOR: Conselheiro RONALDO COSTA COUTO

EMENTA: 1'ensào civil concedida aLEILA MARIA PEREIRA eoutros-CLDF.

DECISÃO N»2255/2003

Mnmiéno p°úbtoU dt,^Td° C°m °VOl° "" aRCla,°'' ,Cnd° Cm C°"ü a™m*° coW* <i°"b"° Publ'C0' decld,u ba,xar os autos cm diligência junto à Câmara Legislativa do Distrito
Federal, para que, no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam ultimadas as segumles providênc as a) unur
ao Processo „• 00.-00302/2002-CLDF aCertidão de Nascimento de HlTooTosÉTeRE^A meado
OEOO '̂Ío CLD°F J0A° T^T"^ *> ">**" °"°"^^Z^Wl O0j0.,.002-CLDF, para incluir o beneficiário lemporáno HLAGO JOSÉ PEREIRA com
undamenlo no amgo 217, inciso II, alínea V. da Le, „• 8.112/90: e) elaborar novo ,,ul„ d^pens „

cm substituição ao documento de fi. 67 - apenso „• 001-00302/2002-CLDF para dismhÚ t os
rovenios da pensão considerando a inclusão do beneficiário lemporáno HIAGo'jOSF P, RFIRA d

lomarsemcleiioodocumcniosubsliiuido. r.isr.i™, aj
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Presidiu a Sessão- o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE Votara^ os
ConsCbeiros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADEU. JORGE CAETANO, AULA E
SlI VA 1ACOBY FERNANDES cRENATO RAINHA. Participaram: oAudilor PAI\ AMARTINS e
arcpresemanie do MPjTCDF, Procuradora-Geral MÁRCIA FARIAS.

SALA DAS SESSÕES, 20DEMAIO DE2003.

MANfiETOFANÍDRADE
Presidente

TRIBUNAL DECONTAS DODISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DASSESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N° 3747, DE20DEMAIO DE2003

PROCESSO N° 052802 (apenso oden° 001.000.302/02)

RELATOR: Conselheiro RONALDO COSTA COUTO

EMENTA: Pensão civil concedida aLE1LA MARIA PEREIRA eoutros-CLDF.

DECISÃO N'°2255/2003

OTribunal de acordo com ovolo do Relator, tendo em conta a instrução eoparecer do
Ministério Publico, decidiu baixar os autos em diligencia junto à Câmara Legislativa do Distrito
Federal nara oue no prazo de 60 (sessenta) dias, sejam ultimadas as seguintes providencias: a) junuar
oProts» „• 001.00P302/2002-CLDF aCertidão de Nascimento de HIAOO JOSÉ PEREIRA, enteado

do ex-serv,dor PAULO JOÃO BARROS PEREIRA; b) retificar oato coneessono de «^apenso"
001-00302/2002-CLDF, para incluir o beneficiário temporário H1AGO JOSÉ PEREIRA, com
Idamen noartigo 27 inciso II, alínea "a", da Lei „• 8.112/90; e) elabora, novo titulo de pensão,rlubsuua, ão ao8docume„,o de fl. 67 -apenso n° 00,-00302/2002^, para red^,bu,r os
proventos da pensão considerando ainclusão do beneficiário temporário HIAGO JOSÉ PEREIRA, d)
tomarsemefeitoo documento substituído.

Presidiu a Sessão: o Presidente, Conselheiro MANOEL DE ANDRADE Votaram: os
Consclhcros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADEU. JORGE CAETANO. A LA E
SU VA JACOI1Y FERNANDES eRENATO RAINHA. Participaram: oAuditor PAI\ AMAR1INS e
arepresentante du MPjTCDF, Procuradora-Geral MÁRCIA FAPJAS.

SALADASSESSÕES, 20 DE MAIODE 200

k TRIBUNAL DE CONTAS DODISTRITO FEDERAL
PRESIDÊNCIA
Sl-X VÜE/i IRI. 1fl 1XSESSÕES

OFGPV;13?:i/2003

00801/03

MANOEL

Presidente

ADE

A Sua Excelência o Senhor
Deputado BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal
NESTA

ICPP

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N" 3748, DE 22 DE MAIO DE2003

PROCESSO N° 1311/02 (apenso ode n" 001.000.807/02)

RELATOR: Conselheiro RONALDO COSTA COUTO

EMENTA: Aposenndona de LEILA MARIA ORLAND1 RIBEIRO-CLDF.

DECISÃO N" 2518/2003

n Tribunal oor maioria tendo em conta a instrução, determinou o retomo dos autos a

" oTe ^"(A^sorUe« ulldo Apenso „• 001.00807/02. Vencdo oRelator,
que manteve o seu voio.

OF GI' V

SAL \ DAS SESSÕES. 2/51MAIO DE 2003

MANOIWDFTÍNDRADE
Presidente

TRIBUNAL DE CONTAS DO DISTRITO FEDERAL
PRESIDÊNCIA
SIXltn.UUA DISSI1SÕI.S

•m 12003

00800/03

Senhor Presidente,

Brasília-DF, 0 *?j dejunho de 2003

Brasília-DFF^3 de maio de 2003. Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar, em anexo, copia do
micro teor da Decisão n° 2351/2003. aprovada por este Tribunal na Sessão Ordinária
11° 3748, realizada a22.05.2003, quando apreciou oProcesso n° 0284/03.

Senhor Presidente,

Dirijo-me a Vossa Excelência para encaminhar o Processo n"

001.000.807/02, apreciado em sessão plenária desta Corte, bem como

cópia da Decisão n° 2318/2003 a ele vinculada, para que seja

adotada, por essa Jurisdicionada, as previdências pertinentes.

Atenciosamente, /

MAiNOI^flrEANDRADL
Presidente

A Sua Excelência o Senhor

Deputado BENÍCIO TAVARES DA CUNHA MELLO
Presidente da CâmaraLegislativa do Distrito Federal

NFS TA •
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TRIBUNAL DECONTAS DODISTRITO FEDERAL ~~

SECRETARIA DAS SESSÕES

SESSÃO ORDINÁRIA N" 374S, DE 22 DE MAIO DE 2003

PROCESSO N° 0284 03

RELATOR: Conselheiro PAULO CÉSAR DEÁVILA E SILVA

EMENTA: Represenuição n° 6/03. do Ministério Público junto àCorte, para que oTribunal apreciasse a
eonsutuconalidade da Le, n- 1176, de 29 de julho de 1996, que instimi eregulamenu, aLoicria Soei,
do Distrito Federal, bem como das alterações feitas pelas Leis n°s 2793/01, 3096/02 e3130/03.

DECISÃO N° 2351/2003

O Tribunal, por maioria, acolhendo voto do Conselheiro JACOBY FERNANDES
fundamentado em sua declaração de voto, apresentada em conformidade com oart 71 do RLTCDf'
decidiu: I - conhecer da representação edocumentos juntados; II - firmar entendimento que as Leis
h'To',S Vi „ ', ' ! à/'U]h° de 1W6: 2'793' de 16 dc ou,ubr° de 2001; 3.096, de 24 de dezembrode 2002, e3.1,0, de 16 de janeiro de 2003, eainda a232, de 14 de janeiro de 1992, não guardam
conformidade com aConstituição Federal, vez que invadem matéria de competência privativa da União
Federal, - q. cfr. art. 22. inc. XX; III -comunicar oentendimento referido no item anterior, nos lermos
da Súmula .47 do Supremo Tribunal Federal e à vista da natureza orientadora deste Tribunal ao
Governador do Distrito Federal, ao Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal' ao
Procurador-Geral do Ministério Público do Distrilo Federal e Territórios e ao Procurador-Gcral do
Distrito Federal; IV - esclarecer adicionalmente as autoridades referidas no item anterior que sobre o
assunto pende a Ação Direta de Inconslilucionalidade n" 2.847-2, em curso no Supremo Tribunal
Federa ; V- ordenar o arquivamento dos autos. Vencidos o Rclalor, que manteve o seu voto, e a
Conselheira MARLI \ INHADELI, que, tendo em conta aADIn n° 2.S47-2, xotou pelo sobreslamento
do exame dc mérito da le, em apreço, sem prejuízo da verificação da existência, ou não de casos
Concretos. Declarou-se impedido de participar do julgamento deste processo o Conselheiro RFNATO
RAINHA, por ler aluado, na condição de Deputado Distrital, na elaboração da referida lei.

Presidiu a Sessão: o Presidente, Consellie.ro MANOEL DE ANDRADE. Votaram- os
Conseheiros RONALDO COSTA COUTO, MARLI VINHADEU, JORGE CAETANO, ÁVII AE
MPTrnVnC0BYEI^DES' Participaram: oAuditor PAIVA MARTINS earepresentante do
MPjTCDF,Procuradora-Geral MÁRCIA FARIAS.

SALA DAS SESSÔES^H DE MAIO DE 2003

MANOEEJWJtTXDRADE
Presidente

Decisões TJDFT

PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

TJDFT/SEJU/SEREST
173.862

Órgão
Classe

N° Processo
Requerente

Informantes

Relator

REGISTRO N°.

HüEeiiiuiiEiiiieugiiiiiiiniiHiiisiiiiiiiii

: Conselho Especial
: Ação Direta de Inconstitucionalidade
: 2000 00 2 001322-2

: PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO
DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

: PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO
DISTRITO FEDERAL E GOVERNADOR DO
DISTRITO FEDERAL

: Des* GETULIO PINHEIRO

Ação direta de inconstitucionalidade. Lei
Complementar n° 277, de 13 de janeiro de 2000 (arts. 1",
caput, 2o, 3" e 11). Dispensa de correção monetária e
redução de multa e juros incidentes sobre tributos.

I. A dispensa de correção monetária, a redução de
multa e juros moratórios, incidentes sobre créditos
tributários, autorizados pelos arts. Io, 2° e 11 da Lei
Complementar n° 277, de 13 de janeiro de 2000, afrontam o
princípio da moralidade administrativa expresso no art. 19 da
Lei Orgânica do Distrito Federal.

-. A renuncia "ao direito de postular qualquer
•mpugnaçao ou recurso judicial ou administrativo bem
como na desistência em relação aos porventura iá
interpostos", como condição para gozo do benefício (art 3°
da-citada lei complementar), contraria o direito de petição e
acesso aojudiciário contra atos do poder público assegurado
ni , !"nl' ÍnfÍSO "' e art' 4°' ambos da ^ Orgânica doDistrito Federal.

ACÓRDÃO

Acordam os Senhores Desembargadores
do Conselho Especial do Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos
Territórios, GETULIO PINHEIRO - Relator, EDSON ALFREDO
SMANIOTTO, HERMENEGILDO GONÇALVES, JERONYMO
DE SOUZA, VASQUEZ CRUXÊN, OTÁVIO AUGUSTO,
ESTEVAM MAIA, ROMÃO C. OLIVEIRA, DÁCIO VIEIRA e
NATANAEL CAETANO - Vogais, sob a pres.dência do
Desembargador NATANAEL CAETANO, em JULGAR
PROCEDENTE O PEDIDO NOS TERMOS DO VOTO DO
RELATOR, VENCIDO O PRESIDENTE QUE JULGOU A

AÇÃO PROCEDENTE APENAS EM PARTE, de acordo com a ata
do julgamento e as notas taquigráfícas.

Brasília, 6 de maio de 2003.

Relator

Fascal

CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
FUNDO DE ASSISTÊNCIA Ã SAÚDE - FASCAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Processo n° 001-01562/2002. Contrato n° 031/2003, firmado entre: Fundo de Assistência á Saúde da Câmara
Legislativa do Distrito Federa! - FASCAL e o ORTOTRAUMA - CLÍNICA DE ORTOPEDIA E
TRAUMATOLOGIA DA ASA NORTE LTDA, Em 06/06/2003 Objeto: prestação de serviços de ortopedia,
fisioterapia e RPG. Recursos: Fonte 100; Elemento de Despesa 3390-39. Nota deEmpenho n°2003NE0O841. Valor
daNota deEmpenho: RS 100,00 (cem reais). Datada de03/06/03; Legislação: Lei 8.666'93 ealterações: Vigência 12
(doze) meses; Partes: pelo FASCAL Dr" Ana Maria Slamillo Alimenti e Souza Pinto e pelainstituição o Dr. Ricardo
Stival Fontoura.

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Democratizar oacesso àinformação étorná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, para o

desenvolvimento dasatividades deles.
Ecom esse objetivo que aBiblioteca da

Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece mensalmente
aos servidores o boletim

BIBlDS~atiialiciuksdoacervodabiblioteca\divu\gindo
as novas aquisições de livros e revistas.

"Leré descobrir novos caminhos"
Setor de Pesquisa eRecuperação da Informação
Setor de Documentação Legislativa (Biblioteca)

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431
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2e você não conhece estee eímboloe,
Via de mão

dupla

Pista

sinuosa

JU___ r

mau

sinal

Pista

escorregadia

Sentido

proibido

] Via não
preferencial

Proibido

ultrapassar

PARE

PENSE

Ütjarf' FIQUE VTVO

ATUALIDADES DO ACERVO
DA BIBLIOTECA

Democratizar o acesso à informação é torná-la disponível
aos seus usuários, contribuindo, dessa forma, parao

desenvolvimento das atividades deles.
É com esse objetivo que aBiblioteca da

Câmara Legislativa do Distrito Federal oferece mensalmente
aos servidores o boletim

BIBLOS-atualidades do acervo da biblioteca, divulgando
as novas aquisições de livros e revistas.

'Ler é descobrir novos caminhos"a

Setor de Pesquisa e Recuperação da Informação
Setor de DocumentaçãoLegislativa (Biblioteca)

Ramais: 8430/8432 Fax: 8431


